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1. Guia do Usuário  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

 
 
 
 

SICAR - Sistema Integrado de 
Controle de Arrecadação 

 

 

 

 

 
 
 
  

 

Created with the Personal Edition of HelpNDoc: What is a Help Authoring tool? 

 

1.1. Introdução  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

Introdução 

Este documento é um guia de uso do SICAR - Sistema Integrado de Controle de 

Arrecadação. 

 

Objetivo 

É objetivo deste guia orientar o(a) usuário(a) dentre outras atividades a: 

1. Emitir Autos de Infração, documento responsável por iniciar um novo processo 

de fiscalização no sistema; 

https://www.helpauthoringsoftware.com/
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2. Trabalhar com trâmites processuais jurídicos, emitindo pareceres, relatorias e 

julgamentos; 

3. Notificar os estabelecimentos autuados das suas penalidades; 

4. Oportunidade de emissão de defesa, recurso e manifestação de agravamento 

pelos responsáveis dos estabelecimentos; e 

5. Realizar controle de arrecadação através do Guia de Recolhimento da União - 

GRU. 

 

Configurações mínimas de navegador: 

1. Internet Explorer: 8 ou superior; 

2. Mozilla Firefox: 3.6 ou superior. 

 

Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Free Qt Help documentation generator 
 

1.2. Acesso aos Sistemas  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

O endereço para acesso aos sitemas do Ministério da Agricultura está disponível na 

página inicial do portal em www.agricultura.gov.br. 

 

1 - Clique no menu Sistemas: 

 

 

 

2 - Em seguida é apresentada uma página com a lista de todos os sistemas 

disponíveis: 

https://www.helpndoc.com/
www.agricultura.gov.br
www.agricultura.gov.br
http://sistemasweb.agricultura.gov.br/


SICAR 

5 / 182 

 

 

 

3 - Se você já posui cadastro, clique no link  Autenticação - Sistema de Controle de 

Acesso. Veja mais orientações no tópico SEGAUT: 

 

 

 

4 - Após logar, clique no link SIPEAGRO - Sistema Integrado de Produtos e 

Estabelecimentos Agropecuários. 

https://sistemasweb.agricultura.gov.br/segaut
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/segaut
http://sistemasweb.agricultura.gov.br/solicita/
http://sistemasweb.agricultura.gov.br/solicita/
http://sistemasweb.agricultura.gov.br/solicita/
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Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Create help files for the Qt Help Framework 

 

SICAR  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 
 

Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Easily create iPhone documentation 
 

Fiscais  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

O módulo Fiscais permite aos fiscais, Coordenadores Estaduais e Nacional, 

Julgadores de 1ª e 2ª Instâncias e Relatores de 1ª e 2ª Instâncias realizarem os 

trâmites necessários no Processo Administrativo de Fiscalização (PAF). Este tópico 

tem como objetivo de auxiliá-los desde a criação de um Auto de Infração até a emissão 

do Guia de Recolhimento da União (GRU). 

 

Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Easy EPub and documentation editor 
 

https://www.helpndoc.com/feature-tour/create-help-files-for-the-qt-help-framework
https://www.helpndoc.com/feature-tour/iphone-website-generation
https://www.helpndoc.com/
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Cadastrar estabelecimento não regist rado  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais consultem, incluam, alterem e excluam 

informações de estabelecimentos não registrados no sistema e que serão necessários 

para utilização nos módulos de Vistoria e Fiscalização e Termo Avulso, conforme as 

regras de negócio regulamentadas por cada área de interesse do Ministério. 

Acesse o sistema, no menu Sicar e selecione a opção Cadastrar Estabelecimento 

não Registrado. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Cadastrar Estabelecimento não Registrado, o sistema 

apresentará a tela para consulta do(s) estabelecimento(s) sem registro. Como 

exemplo, usaremos a área de Produtos Veterinários: 

 
1. No campo Área de interesse é apresentada a relação de área(s) de 

atuação do Ministério conforme você tem acesso. Selecione a área que 

deseja pesquisar o(s) estabelecimento(s) sem registro; 

2. No campo Atividade é apresentada a lista de atividades da área de 

interesse selecionada; 

3. No campo Tipo e número marque uma das opções para consulta e 
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descreva, em até 18 caracteres (CNPJ) ou 14 caracteres (CPF) a 

identificação do(s) estabelecimento(s) ou pessoa(s) físicas a ser(em) 

consultado(s); 

4. No campo Nome ou nome empresarial descreva, em até 60 caracteres, 

o nome ou nome empresarial do estabelecimento (pessoa física ou 

jurídica); 

5. No campo UF é apresentada a relação de Unidades da Federação. 

Selecione a Unidade da Federação do cadastro do(s) 

estabelecimento(s); 

6. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; 

7. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

e 

8. Clique no botão Novo caso deseje iniciar a configuração de novo(s) 

estabelecimento(s) sem registro. Veja mais detalhes no tópico 4. 

 

 

3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), ele apresentará o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Lista de estabelecimentos não registrados é apresentada a 

relação do(s) estabelecimentos(s) pesquisado(s), conforme o(s) 

critério(s) informados(s); 

2. Na coluna CNPJ/CPF é(são) apresentada(s) a(s) identificação(ões) do(s) 
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estabelecimento(s) cadastrado(s) para a área de interesse, atividade e 

Unidade da Federação respectivo(s) em destaque azul. Ao clicar sobre 

o(s) número(s) de identificação, você pode alterá-lo(s) conforme a 

necessidade; 

3. Na coluna Nome ou nome empresarial é(são) apresentada(s) o(s) 

nome(s) ou nome(s) empresarial(is) do(s) estabelecimento(s) (pessoa(s) 

física(s) ou jurídica(s)); 

4. Na coluna Atividade é apresentada a lista de atividade(s) vinculada(s) 

à(s) área(s) de interesse; 

5. Na coluna UF é(são) apresentada(s) a(s) Unidades da Federação 

vinculada(s) ao(s) estabelecimento(s); e 

6. Para excluir um estabelecimento sem registro, clique no ícone << >> e 

em seguida, clique no botão Excluir. O sistema exibirá a mensagem de 

confirmação a seguir. Clique em Sim para efetivar a exclusão ou em Não 

para fechar a mensagem e retornar ao sistema; e 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de exclusão de 

registro. 

 
 

Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Benefits of a Help Authoring Tool 
 

Criar auto de infração -  Módulo Vistoria e Fiscalização  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Para dar início a um processo no Sicar, deve-se primeiro criar um novo Auto de 

Infração, que é o documento chave a ser utilizado em todos os módulos do sistema. 

Para emitir o auto de infração existem dois caminhos. O primeiro deles é através de 

um termo avulso. O segundo é através da emisão de uma ordem de serviço, que será 

descita em detalhes logo abaixo. 

https://www.helpauthoringsoftware.com/
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OBS: Para saber mais sobre como emitir um termo avulso, clique aqui. 

Para criar o auto de infração através de uma ordem de serviço, você deve acessar o 

menu Vistoria e Fiscalização, selecionar Ordem de Serviço e o subitem Gerar OS. 

 
 

 

2 - Na próxima tela, clique no botão Nova OS para criar uma nova ordem de serviço. 

OBS: Para maiores informações a respeito do módulo Vistoria e Fiscalização, clique 

aqui. 

 
 

 

3 - Ao clicar no botão Nova OS, o sistema apresentará a tela para preenchimento dos 

dados do estabelecimento a ser autuado. Utilizaremos um estabelecimento fictício 

como exemplo. 

OBS: Para maiores informações a respeito de como criar e preencher uma ordem de 

serviço, clique aqui. 
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4 -  Após ter iniciado e, posteriormente, executado a ordem de serviço, o sistema 

exibirá a aba "Termos e Laudos". É nesta aba que localiza-se o auto de infração. Clique 

sobre a aba e a tela abaixo será exibida. 

 
 

 

5 -  Clique no ícone de seta << >>. Uma lista com vários termos será exibida na tela. 

Selecione Auto de Infração. 
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6 -  Após selecionar o termo, clique no botão Confirmar. Logo abaixo, o auto de 

infração confirmado é exibido na Lista de termos e autos gerados na OS com o 

status de Rascunho. Para prosseguir com o preenchimento, basta clicar no link sobre 

o nome do documento. 

 
 

Observação: Quando qualquer termo está com o status de Rascunho, você tem a 

opção de excluí-lo. Basta clicar no botão << >> localizado ao lado do termo que 

deseja excluir. Em seguida, clique em Excluir. Após executar a ação anterior o 

sistema apresentará a mensagem abaixo. Clique em Sim para confirmar ou em Não 

para fechar a mensagem e retornar ao sistema. 
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Após confirmar a exclusão, o sistema exibirá a mensagem de sucesso abaixo. 

Importante: uma vez emitido, não é possível excluir um termo, tendo como única 

possibilidade torná-lo sem efeito. 
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Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Free iPhone documentation generator 
 

Auto de infração  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais possam incluir, alterar, gerar PDF, emitir 

e tornar sem efeito o Termo de Revelia, conforme as regras regulamentadas pelo 

Ministério. Esta funcionalidade deve ser utilizada caso o autuado não apresente a sua 

defesa em tempo hábil estipulado, conforme configurado na funcionalidade Prazos de 

PAF (para maiores informações sobre esta funcionalidade, clique aqui) e definido pelo 

fiscal como revel na funcionalidade Defesa ou recurso (maiores informações clique 

aqui). O processo deve apresentar a situação de Aguardando termo de Revelia. 

Acesse o sistema, no menu Sicar, selecione 1ª instância e o subitem Termo de 

Revelia. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Termo de Revelia, o sistema apresentará a tela de inclusão 

para preenchimento dos dados do termo. Como exemplo, usaremos a área de 

Produtos Veterinários: 

https://www.helpndoc.com/feature-tour/iphone-website-generation
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1. No campo Nº termo de revelia é apresentado o número do termo de 

revelia. Antes de ser emitido, o número só é apresentado após clicar no 

botão Consultar (item 3), apresentando-se como Rascunho, conforme 

exemplo acima. Após ser emitido (item 22), o número do termo se altera, 

tornando-se definitivo; 

2. No campo Nº do auto de infração descreva, em até 21 caracteres, o 

número do Auto de Infração a ser consultado; 

3. Clique no botão Consultar para que o sistema consulte o Auto de 

Infração com a situação de Aguardando Termo de Revelia e carregue 

os demais campos da tela; 

4. Clique no botão Limpar caso deseje apagar os dados do campo e os 

demais dados da tela preenchidos pela consulta; 

5. No campo Nº do processo é apresentado o número do processo, gerado 

automaticamente pelo sistema, vinculado ao Auto de Infração 

consultado; 

6. No campo Nome/Nome empresarial é apresentado o nome (pessoa 

física) ou nome empresarial do estabelecimento autuado; 

7. No campo CNPJ/CPF é apresentado o número do CPF ou CNPJ do 

estabelecimento autuado; 

8. No campo Endereço é apresentado o endereço do estabelecimento; 
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9. No campo Município é apresentado o município do estabelecimento; 

10. No campo UF é apresentada a Unidade Federativa do estabelecimento; 

11. No campo CEP é apresentado o código de endereçamento postal do 

estabelecimento; 

12. No campo Registro MAPA é apresentado o identificador de registro do 

estabelecimento no Ministério; 

13. No campo Base legal para emissão é apresentada a base legal para 

emissão do termo de revelia, configurada por área de interesse 

diretamente na base de dados do Ministério; 

14. No campo UF selecione a Unidade da Federação na qual será emitido o 

termo de revelia; 

15. No campo Local selecione o município no qual será emitido o termo de 

revelia; 

16. No campo Lista de Assinaturas - Fiscalização é apresentado o fiscal 

responsável por assinar o documento. Marque o campo << >> para 

selecionar o fiscal responsável antes de clicar no botão Confirmar; 

17. Na coluna Nome é apresentado o nome do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização. A informação é recuperada do 

fiscal logado no sistema; 

18. Na coluna Cargo é apresentado o cargo do responsável pela assinatura 

por parte da fiscalização; 

19. Na coluna Nº Documento é apresentado o número do documento do 

responsável pela assinatura por parte da fiscalização; 

20. Após preencher e selecionar os campos necessários, clique no botão 

Confirmar para efetivar a criação do termo de revelia. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

efetivar a criação ou em Não para fechar a mensagem e retornar ao 

sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 
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registro. 

  
21. Clique no botão Gerar PDF caso deseje gerar um arquivo PDF do termo 

de revelia. Antes da emissão, é apresentado o termo como RASCUNHO, 

mostrando que aquele documento ainda é passível de alteração. Após 

clicar no botão Emitir e acionar novamente o botão Gerar PDF, o sistema 

irá gerar o arquivo em PDF, sem a faixa de rascunho. Exemplos abaixo: 

 
PDF em rascunho 
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PDF emitido (definitivo) 

22. Caso tenha encontrado algum erro após a emissão do termo de revelia 

e queira invalidar o documento para gerar um novo, clique no botão Sem 

efeito. O sistema apresentará a mensagem de confirmação a seguir. 

Clique em Sim para tornar o documento inválido ou em Não para fechar 

a mensagem e retornar ao sistema; e 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 

registro. 

 
23. Após confirmar todos os dados do termo de revelia (item 20), clique no 

botão Emitir para o termo ser emitido definitivamente. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 
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emitir o termo de revelia ou em Não para fechar a mensagem e retornar 

ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema tornará o documento emitido, bloqueará 

os dados da tela para edição e apresentará a opção de gerar o PDF do 

termo. 

 

 

3 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

4 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 
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Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Produce online help for Qt applications 

 

Acompanhar PAF  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais acompanhem os Processos 

Administrativos de Fiscalização (PAF) que foram distribuídos para o responsável. 

Esta funcionalidade deve ser utilizada com bastante frequência pelos fiscais, uma vez 

que ao consultar um Auto de Infração emitido, pode-se verificar a situação atual do 

processo, além dos termos e outros relatórios emitidos até a última situação corrente 

do processo afim. A funcionalidade permite uma visão geral do Auto de Infração 

consultado, além de visualizar outros processos da mesma área de interesse. 

Acesse o sistema, no menu Sicar e selecione a opção Acompanhar PAF. 

 
 

https://www.helpndoc.com/feature-tour/create-help-files-for-the-qt-help-framework
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2 - Após selecionar o item Acompanhar PAF, o sistema apresentará a tela para 

consulta do(s) Auto(s) de Infração. Como exemplo, usaremos a área de Produtos 

Veterinários: 

 
1. No campo Área de interesse é apresentada a relação de área(s) de 

atuação do Ministério conforme você tem acesso. Selecione a área que 

deseja pesquisar o(s) Auto(s) de Infração; 

2. No campo Nº do processo descreva, em até 20 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, 

vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

3. No campo Nº Auto de Infração selecione uma das opções disponíveis 

(Emitido ou Rascunho) e descreva, em até 21 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

4. No campo Período de emissão do Auto de Infração descreva, nos 

campos exibidos, o período de emissão do(s) Auto(s) de Infração a 

ser(em) consultado(s); 

5. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número do CNPJ (18 

caracteres) ou CPF (14 caracteres) desejada(s) para consultar 

estabelecimento(s) pessoa(s) física(s) ou jurídica(s); 

6. No campo Nome/Nome empresarial descreva o nome (pessoa física) 

ou nome empresarial (pessoa jurídica) do estabelecimento. Ao inserir as 

três primeiras letras do estabelecimento a ser consultado, o sistema 

exibirá uma lista de sugestões (autocompletar) de nomes com os 

parâmetros informados; 

7. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; e 

8. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados. 
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3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Lista de PAF é apresentada a relação do(s) Auto(s) de Infração, 

conforme o(s) critério(s) informado(s); 

2. Na coluna Nº Auto de Infração é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

do(s) Auto(s) de infração consultado(s); 

3. Na coluna Data de emissão do processo é(são) apresentada(s) a(s) 

data(s) de emissão do(s) processo(s) vinculado(s) ao(s) Auto(s) de 

Infração consultado(s). Este campo virá preenchido apenas caso o fiscal 

já tenha efetuado a vinculação do Auto de Infração a um número de 

processo, criado automaticamente pelo sistema, através da 

funcionalidade Vincular Auto de Infração a processo (maiores 

informações clique aqui); 

4. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

processo(s) vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração consultado(s). Este 

campo virá preenchido apenas caso o fiscal já tenha efetuado a 

vinculação do Auto de Infração a um número de processo, criado 

automaticamente pelo sistema, através da funcionalidade Vincular Auto 

de Infração a processo (maiores informações clique aqui); 

5. Na coluna CPF/CNPJ é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) CPF 

ou CNPJ do(s) estabelecimento(s) consultado(s); 

6. Na coluna Nome/Nome empresarial é(são) apresentado(s) o(s) nome(s) 

(pessoa(s) física(s)) ou nome(s) empresarial(is) (pessoa(s) jurídica(s)) 
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do(s) estabelecimento(s) consultado(s); 

7. Na coluna Situação é(são) apresentada(s) a(s) situação(ões) atual(is) 

do(s) Auto(s) de Infração consultado(s); e 

8. Na coluna Detalhamento é disponibilizada a funcionalidade de 

detalhamento do(s) Auto(s) de Infração consultado(s). Clique no ícone 

<< >> para visualizar maiores detalhes sobre o processo respectivo. A 

seguinte tela será apresentada: 
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1. No campo Área de Interesse é(são) apresentada(s) a(s) 

área(s) de interesse do estabelecimento retornado(s) da 

consulta; 

2. No campo Nº do processo é exibido o número do processo 

vinculado ao Auto de Infração retornado da consulta; 

3. No campo Nome/nome empresarial é apresentado o 

nome do estabelecimento consultado retornado da 
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consulta; 

4. No campo CNPJ/CPF é(são) apresentado(s) o(s) 

número(s) do(s) CNPJ ou CPF do estabelecimento 

retornado da consulta; 

5. No campo Situação é apresentada a situação atual do 

processo vinculado ao estabelecimento retornado da 

consulta; 

6. Em Ordem de Serviço é apresentada a relação de Ordem 

de serviço vinculada ao número do Auto de Infração. Utilize 

a Ordem de Serviço para verificar se existem termos de 

fiscalização emitidos que possam auxiliar na análise do 

processo administrativo (por exemplo, como subsídio para 

emissão da relatoria de 1ª instância); 

7. Na coluna Nº da ordem de serviço é apresentada o 

número da O.S. vinculada ao Auto de Infração; 

8. Na coluna Data de conclusão é exibida a data em que a 

O.S. foi concluída. Para ordens de serviço com status 

diferentes de Concluída, este campo deve ser exibido em 

branco; 

9. Na coluna Tipo é apresentado o tipo da O.S. vinculada ao 

Auto de Infração; 

10. Em Defesa & recurso é apresentada a relação da(s) 

notificação(ões) de defesa ou recurso para o processo 

consultado; 

11. Na coluna Nº do documento é(são) apresentado(s) o(s) 

número(s) da(s) notificação(ões) para o(s) documento(s) de 

defesa ou recurso; 

12. Na coluna Data do anexo é(são) exibida(s) a(s) data(s) em 

que o(s) documento(s) de defesa ou recurso foi(ram) 

anexado(s); 

13. Na coluna Tipo é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) do(s) 

documento(s) exibido(s): Defesa quando o documento 

anexado ao processo for uma defesa ou Recurso quando 

o documento anexado for um recurso; 

14. Em Parecer é exibida a relação do(s) parecer(es) 
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técnico(s) para o processo consultado; 

15. Na coluna Nº do parecer é(são) apresentado(s) o(s) 

número(s) do(s) parecer(es) técnico(s) criado(s) para o 

processo consultado; 

16. Na coluna Data do parecer é(são) exibida(s) a(s) data(s) 

de emissão do(s) parecer(es) técnico(s) criado(s) para o 

processo consultado; 

17. Na coluna Tipo é(são) exibido(s) o(s) tipo(s) do(s) 

parecer(es) técnico(s) respectivo(s). Exemplos: Relatoria, 

Julgamento, etc.; 

18. Na coluna Arquivos é(são) exibida(s) a(s) quantidade(s) 

de arquivo(s) criado(s) para o(s) tipo(s) de parecer(es) 

vinculado(s) ao processo consultado, em destaque azul. Ao 

clicar no link correspondente, é exibida a tela de 

visualização conforme exemplo a seguir: 

 

 
1. No campo Nº do parecer é apresentado o 

número do parecer recuperado da tela 

anterior; 

2. No campo Data de emissão é apresentada a 

data de emissão do parecer técnico 

recuperada da tela anterior; 

3. Em Arquivos anexados é apresentada a 

relação do(s) arquivo(s) anexado(s) ao 

parecer técnico respectivo; 

4. Na coluna Arquivo é apresentado o nome do 

arquivo de parecer técnico anexado em 

destaque azul. Ao clicar sobre ele, o sistema 

exibe tela para visualização do arquivo de 
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parecer anexado; 

5. Na coluna Tipo de documento é 

apresentado o tipo do documento vinculado 

ao arquivo anexado;; 

6. Na coluna Data anexo é exibida a data na 

qual o arquivo de parecer foi anexado ao 

sistema; e 

7. Clique no botão Voltar para retornar à tela de 

detalhamento do PAF. 

 

19. Em Notificações é apresentada a relação da(s) 

notificação(ões) criada(s) para o(s) tipo(s) de termo(s) 

vinculado(s) ao processo consultado; 

20. Na coluna Nº da notificação é(são) apresentado(s) o(s) 

número(s) da(s) notificação(ões) criada(s) para o(s) tipo(s) 

de termo(s) vinculado(s) ao Auto de Infração retornado da 

consulta; 

21. Na coluna Data da notificação é(são) apresentada(s) a(s) 

data(s) em que a(s) notificação(ões) foi(ram) informada(s) 

no sistema; 

22. Na coluna Tipo é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) do(s) 

termo(s) vinculado(s) a uma notificação; 

23. Na coluna Aviso de recebimento é(são) exibida(s) a(s) 

quantidade(s) de aviso(s) de recebimento relacionado(s) 

à(s) notificação(ões), em destaque azul. Ao clicar no link 

correspondente, é exibida a tela de visualização conforme 

exemplo a seguir: 
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1. No campo Área de interesse é apresentada 

a área de interesse do estabelecimento 

recuperada da tela anterior; 

2. No campo Nº do processo é apresentado o 

número do processo vinculado ao Auto de 

Infração recuperada da tela anterior; 

3. No campo Nome/nome empresarial é 

apresentado o nome do estabelecimento 

recuperado da tela anterior; 

4. No campo CNPJ/CPF é apresentado o 

número de CNPJ ou CPF do estabelecimento 

recuperado da tela anterior; 

5. No campo Situação é apresentada a situação 

atual do processo recuperada da tela anterior; 

6. Em Lista de aviso de recebimento é exibida 

a relação de arquivo de AR vinculado ao Auto 

de Infração; 

7. Na coluna Arquivo é apresentado o nome do 

arquivo de AR anexado em destaque azul. Ao 

clicar sobre ele, o sistema exibe tela para 

visualização do arquivo anexado como 

comprovante do AR; 

8. Na coluna Tipo de documento é 

apresentado o tipo de documento anexado, 

recuperado da consulta do AR; 

9. Na coluna Data de recebimento é 

apresentada a data em que o AR foi vinculado 

à notificação; e 

10. Clique no botão Voltar para retornar à tela de 

detalhamento do PAF. 

 

24. Em Termos é apresentada a relação do(s) termo(s) 

emitido(s) durante o ato processional do Auto de Infração, 

vinculado(s) ao PAF; 

25. Na coluna Nº do termo é(são) apresentado(s) o(s) 
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número(s) do(s) termo(s) emitido(s) vinculado(s) ao PAF; 

26. Na coluna Situação é(são) apresentada(s) a(s) 

situação(ões) do(s) termo(s) vinculado(s) ao PAF: Emitido 

ou Sem efeito; 

27. Na coluna Data da emissão é(são) apresentada(s) a(s) 

data(s) de emissão do(s) termo(s) vinculado(s) ao PAF; 

28. Na coluna Tipo é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de 

termo(s) vinculado(s) ao PAF; 

29. Em Vida pregressa é apresentada a relação do(s) 

processo(s) encerrado(s) vinculado(s) ao estabelecimento 

autuado; 

30. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) 

número(s) do(s) processo(s) encerrado(s), encaminhados 

à PGFN ou dos últimos 5 anos vinculado(s) ao 

estabelecimento autuado, em destaque azul. Ao clicar no 

link correspondente, é exibida a tela de visualização a 

seguir: 
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1. No campo Área de interesse é apresentada 

a área de interesse do Auto de Infração 

vinculado ao processo; 

2. No campo Nº do processo é apresentado o 

número do processo vinculado ao Auto de 

Infração; 

3. No campo Data do auto de infração é 

apresentada a data de emissão do Auto de 

Infração; 

4. No campo Nº do auto de infração é 

apresentado o número do Auto de Infração 

vinculado ao processo; 

5. No campo Situação do processo é 

apresentada a situação do processo 

retornada do processo selecionado; 

6. No campo Trâmite é apresentado o trâmite 

no qual o processo foi encerrado. Pode ser 

em 1ª ou 2ª instância; 

7. No campo Valor da GRU é apresentado o 

valor total da GRU vinculada ao processo 

selecionado. Caso haja o parcelamento da 

GRU (apenas para a área de interesse 

Fertilizantes), o sistema deve somar os 

valores parcelados e apresentá-los neste 

campo; 

8. No campo Data de vencimento é 

apresentada a data de vencimento da GRU; 

9. No campo Situação da GRU é apresentada 

a situação atual da GRU, se foi ou não paga; 

10. No campo Data de pagamento é 

apresentada a data em que o pagamento da 

GRU foi efetuado, caso tenha ocorrido o 

pagamento; 

11. No campo Irregularidade é apresentada a 

irregularidade constatada no ato da 
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fiscalização, recuperada do Auto de Infração 

emitido; 

12. No campo Disposição legal infringida 

é(são) apresentado(s) o(s) ato(s) 

normativo(s) transgredidos, recuperado(s) do 

Auto de Infração emitido; 

13. No campo Data é exibida a data do 

julgamento de 1ª instância; 

14. No campo Penalidade é(são) apresentada(s) 

a(s) penalidade(s) aplicada(s) em 1ª 

instância; 

15. No campo Previsão legal é(são) 

apresentada(s) a(s) base(s) legal(is) da(s) 

penalidade(s) aplicada(s) em 1ª instância; 

16. No campo Data é exibida a data do 

julgamento de 2ª instância; 

17. No campo Penalidade é(são) apresentada(s) 

a(s) penalidade(s) aplicada(s) em 2ª 

instância; 

18. No campo Previsão legal é(são) 

apresentada(s) a(s) base(s) legal(is) da(s) 

penalidade(s) aplicada(s) em 2ª instância; 

19. Clique no botão Gerar PDF caso deseje emitir 

o relatório digital de vida pregressa do 

processo selecionado. O sistema exibe o 

relatório criado na funcionalidade Vida 

Pregressa (maiores informações clique 

aqui); e 

20. Clique no botão Voltar para retornar à tela de 

detalhamento do PAF. 

 

31. Na coluna Data de emissão do processo é(são) 

apresentada(s) a(s) data(s) de emissão do(s) processo(s) 

vinculado(s) ao autuado; 

32. Na coluna Situação é(são) apresentada(s) a(s) 
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situação(ões) do(s) processo(s) vinculado(s) ao autuado; 

33. Clique no botão Gerar PDF caso deseje emitir o relatório 

digital de vida pregressa do processo selecionado. O 

sistema exibe o relatório criado na funcionalidade Vida 

Pregressa (maiores informações clique aqui); e 

34. Clique no botão Voltar para retornar à tela de consulta. 

 

 

4 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

5 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 
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Aviso de recebimento  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais incluam, visualizem e excluam avisos de 

recebimento referentes aos documentos do Processo Administrativo de 

Fiscalização (PAF) do Auto de Infração do Ministério. Esta funcionalidade deve ser 

usada preferencialmente quando a situação do processo for Aguardando notificação 

do Auto de Infração (Mais detalhes sobre situação do PAF, clique aqui). Entretanto, 

para quaisquer situações que exijam o envio de notificação, pode-se usar tanto esta 

funcionalidade quanto o Informar Notificação (maiores informações clique aqui). 

Acesse o sistema, no menu Sicar e selecione a opção Aviso de Recebimento. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Aviso de Recebimento, o sistema apresentará a tela para 

consulta do(s) Auto(s) de Infração para inclusão do(s) AR. Como exemplo, usaremos 

a área de Produtos Veterinários: 

https://www.helpndoc.com/create-epub-ebooks
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1. No campo Área de interesse é apresentada a relação de área(s) de 

atuação do Ministério conforme você tem acesso. Selecione a área que 

deseja pesquisar o(s) Autos de Infração; 

2. No campo Nº do processo descreva, em até 20 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, 

vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

3. No campo Nº auto de infração descreva, em até 21 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

4. No campo Nº notificação descreva, em até 21 caracteres, o número de 

notificação vinculado ao Auto de Infração a ser(em) consultado(s); 

5. No campo Período do aviso de recebimento descreva, nos campos 

exibidos, o período de emissão do(s) AR a ser(em) consultado(s); 

6. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número do CNPJ (18 

caracteres) ou CPF (14 caracteres) desejado para consultar o(s) 

estabelecimento(s) ou pessoa(s) física(s); 

7. No campo Nome/Nome empresarial (Razão social) descreva o nome 

(pessoa física) ou nome empresarial do estabelecimento (pessoa 

jurídica). Ao inserir as três primeiras letras do estabelecimento a ser 

consultado, o sistema exibirá uma lista de sugestões (autocompletar) de 

nomes com os parâmetros informados; 

8. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; e 

9. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados. 

 

 



SICAR 

35 / 182 

3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Lista de avisos de auto de infração com aviso de recebimento é 

apresentada a relação do(s) auto(s) de infração com AR, conforme o(s) 

critério(s) informado(s); 

2. Na coluna Nº notificação é(são) apresentado(s) o(s) número(s) da(s) 

notificação(ões) de AR vinculado(s) ao(s) respectivo(s) Auto(s) de 

Infração em destaque azul. Para preencher as informações do AR para 

a notificação desejada, clique sobre ela. O sistema apresentará a tela 

abaixo para inclusão dos dados: 
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1. No campo Nº auto de infração é apresentado o número do 

Auto de Infração respectivo; 

2. No campo Data da emissão é apresentada a data da 

emissão do Auto de Infração respectivo; 

3. No campo Nº do processo é apresentado o número do 

processo, gerado automaticamente pelo sistema, vinculado 

ao Auto de Infração respectivo; 

4. No campo Nome/Nome empresarial é apresentado o 

nome ou nome empresarial do estabelecimento; 

5. No campo CNPJ/CPF é apresentado o número do CNPJ 

ou CPF do Estabelecimento; 

6. No campo Nº notificação é apresentado o número da 

notificação do AR; 

7. No campo Área de interesse é apresentada a área de 

interesse vinculada ao estabelecimento autuado; 

8. No campo Data da emissão é apresentada a data da 

emissão da notificação do AR; 

9. No campo Nome do recebedor descreva, em até 60 

caracteres, o nome da pessoa que recebeu o documento; 

10. No campo Data do recebimento ao clicar sobre ele é 

apresentado um calendário em que você deve selecionar a 

data em que o documento foi recebido; 
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11. No campo Código de rastreamento descreva, em até 13 

caracteres, o código de rastreamento do AR gerado pelos 

Correios; 

12. No campo Tipo de arquivo selecione entre as opções 

disponíveis o tipo de arquivo a ser anexado que servirá 

como comprovante; 

13. No campo Arquivo selecione um documento digitalizado 

(em formato PDF, JPG, PNG ou GIF), localizado no 

computador em uso, que será anexado como comprovante; 

14. Após selecionar o tipo de arquivo (item 12) e o documento 

a ser anexado (item 13), clique no botão Anexar. O sistema 

emitirá uma mensagem de inclusão do arquivo; 

 
15. Em Arquivos é apresentada a relação do(s) arquivo(s) 

anexado(s); 

16. Na coluna Arquivo é(são) apresentado(s) o(s) 

documento(s) digitalizado(s) que foi(ram) anexado(s) como 

comprovante(s) em destaque azul; 

17. Na coluna Tipo é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de 

arquivo(s) correspondente(s) ao(s) documento(s) 

digitalizado(s) como comprovante(s); 

18. Na coluna Data do anexo é(são) apresentada(s) a(s) 

data(s) da inclusão do(s) anexo(s); 

19. Para excluir um anexo cadastrado, clique no ícone << >> 

e em seguida, clique no botão Excluir. O sistema exibirá a 

mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

efetivar a exclusão ou em Não para fechar a mensagem e 

retornar ao sistema; 
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Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de 

exclusão do arquivo. 

 
 

Observação: Caso o processo em questão já esteja em 

andamento, ou seja, apresenta trâmites avançados de 

defesa, relatoria e julgamento, o sistema não permitirá a 

exclusão ou a alteração da notificação de AR, exibindo a 

mensagem de alerta a seguir: 

 
20. Após preencher e selecionar os campos necessários, 

clique no botão Confirmar para efetivar a inclusão do AR. 

O sistema apresentará a mensagem de confirmação a 

seguir. Clique em Sim para efetivar a inclusão ou em Não 

para fechar a mensagem e retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de 

inclusão de registro. 

 
 

21. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados 

informados; e 

22. Clique no botão Voltar para retornar à tela de consulta. 

 

3. Na coluna Nº auto de infração é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

do(s) Auto(s) de infração consultado(s); 

4. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, vinculado(s) ao(s) 

Auto(s) de Infração consultado(s); 

5. Na coluna Nome/Nome empresarial é(são) apresentado(s) o(s) nome(s) 
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ou nome(s) empresarial(is) do(s) estabelecimento(s) do(s) Auto(s) de 

Infração; e 

6. Na coluna Arquivos é(são) apresentada(s) a(s) quantidade(s) de 

Aviso(s) de Recebimento(s) relacionado(s) ao(s) Auto(s) de Infração. 

 

 

4 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

5 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SICAR 

40 / 182 
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Vincular auto de infração a processo  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais possam vincular o(s) Auto(s) de Infração 

ao(s) número(s) de processo(s) gerado(s) pelo setor de protocolo geral, conforme as 

regras regulamentadas pelo Ministério. Esta funcionalidade deve ser usada, 

obrigatoriamente, antes de despachar o processo para relatoria em 1ª instância 

(podendo o autuado ter cadastrado ou não a sua defesa no sistema). 

Acesse o sistema, no menu Sicar, selecione 1ª instância e o subitem Vincular auto 

de infração a processo. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Vincular auto de infração a processo, o sistema 

apresentará a tela para consulta do(s) Auto(s) de Infração. Como exemplo, usaremos 

a área de Produtos Veterinários: 

https://www.helpndoc.com/feature-tour/create-ebooks-for-amazon-kindle


SICAR 

41 / 182 

 
1. No campo Área de interesse é apresentada a relação de área(s) de 

atuação do Ministério conforme você tem acesso. Selecione a área que 

deseja pesquisar o(s) Auto(s) de Infração; 

2. No campo Nº do processo descreva, em até 20 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, 

vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

3. No campo Nº auto de infração descreva, em até 21 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

4. No campo Período de emissão do auto de infração descreva, nos 

campos exibidos, o período de emissão do(s) Auto(s) de Infração a 

ser(em) consultado(s); 

5. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número do CNPJ (14 

caracteres) ou CPF (18 caracteres) desejado para consultar o(s) 

estabelecimento(s) ou pessoa(s) física(s); 

6. No campo Nome/Nome empresarial (Razão social) descreva o nome 

ou nome empresarial do estabelecimento (pessoa física ou jurídica). Ao 

inserir as três primeiras letras do estabelecimento a ser consultado, o 

sistema exibirá uma lista de sugestões (autocompletar) de nomes com 

os parâmetros informados; 

7. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; e 

8. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados. 

 

 

3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 
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1. Em Lista de autos de infração é apresentada a relação do(s) auto(s) de 

infração que será(ão) vinculado(s) ao processo, conforme o(s) critério(s) 

informado(s); 

2. Na coluna Nº auto de infração é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

do(s) Auto(s) de Infração que será(ão) vinculado(s) ao processo em 

destaque azul. Para vincular o Auto de Infração ao processo, clique sobre 

ele. O sistema apresentará a tela abaixo para inclusão dos dados: 

 

 
1. No campo Nº auto de infração é apresentado o número do 

Auto de Infração respectivo; 

2. No campo Período de emissão do auto de infração é 

apresentada a data da emissão do Auto de Infração 

respectivo; 

3. No campo Nome/Nome empresarial é apresentado o 
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nome ou nome empresarial do estabelecimento; 

4. No campo Nº do processo é apresentado o número do 

processo, gerado automaticamente pelo sistema, para o 

respectivo Auto de Infração selecionado no item 2 do tópico 

anterior. Este número de processo é composto da seguinte 

forma, baseado no exemplo acima: Área de Atuação da 

OS (00016), número sequencial de 6 dígitos, que é 

retornado à situação original quando houver mudança 

de área de atuação, ano ou UF (000001), ano corrente 

(2018) e número da UF do estabelecimento definido 

pelo sistema (20); 

5. No campo Data de emissão do processo ao clicar sobre 

ele é apresentado um calendário em que você deve 

selecionar a data de emissão do processo; 

6. Após preencher e selecionar os campos necessários, 

clique no botão Confirmar para efetivar a vinculação do 

processo ao Auto de Infração. O sistema apresentará a 

mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

efetivar a inclusão ou em Não para fechar a mensagem e 

retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de 

inclusão de registro. 

 
 

7. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados 

informados; e 

8. Clique no botão Voltar para retornar à tela de consulta. 

 

Observação: O sistema não permitirá a alteração da data de 
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emissão do processo para Autos de Infração que já tenham 

uma defesa ou termo de revelia cadastrado. 

 

3. Na coluna Data de emissão é(são) apresentada(s) a(s) data(s) de 

emissão do(s) Auto(s) de Infração, conforme o(s) critério(s) utilizado(s); 

4. Na coluna Nº de processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

processo(s) vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração. Caso o respectivo 

Auto de Infração ainda não tenha um número de processo vinculado, esta 

coluna será exibida em branco; 

5. Na coluna CNPJ/CPF é(são) apresentado(s) o(s) número(s) de CNPJ ou 

CPF do(s) estabelecimento(s); 

6. Na coluna Nome/Nome empresarial é(são) apresentado(s) o(s) nome(s) 

ou nome(s) empresarial(is) do(s) estabelecimento(s); e 

7. Na coluna Situação é(são) apresentada(s) a(s) situação(ões) do(s) 

processo(s) no momento da consulta. 

 

 

4 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

5 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 
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Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Create iPhone web-based documentation 

 

Defesa ou recurso  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais possam incluir, visualizar e emitir os 

arquivos de defesa ou recurso ao Ministério, além de permitir informar a revelia de um 

autuado e a tempestividade do recurso apresentado, referentes a um Processo 

Administrativo de Fiscalização (PAF). Esta funcionalidade deve ser utilizada quando 

a situação do processo for: Aguardando Defesa, Aguardando Indicação de Revelia, 

Aguardando Recurso ou Aguardando Tempestividade do Recurso. Quando a 

situação for Aguardando Defesa ou Aguardando Recurso, caso seja solicitado pelo 

estabelecimento autuado, os fiscais podem cadastrar a defesa ou recurso para o 

responsável pela empresa, anexando os arquivos referentes a cada situação. O fiscal 

pode indicar também, através de análise prévia no sistema e em conformidade com os 

prazos de PAF definidos para sua área de interesse,que os documentos não foram 

apresentados pelo estabelecimento, tornando a defesa ou o recurso intempestivo. 

https://www.helpndoc.com/feature-tour/iphone-website-generation
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Acesse o sistema, no menu Sicar, selecione 1ª Instância e o subitem Defesa ou 

recurso. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Defesa ou recurso, o sistema apresentará a tela para 

consulta do(s) Auto(s) de Infração para inclusão do(s) documento(s) de defesa ou 

recurso. Como exemplo, usaremos a área de Produtos Veterinários: 

 
1. No campo Nº auto Infração descreva, em até 21 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

2. No campo Nº do processo descreva, em até 20 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, 

vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

3. No campo Nº do documento (Defesa ou Recurso) descreva, em até 21 

caracteres, o(s) número(s) do(s) documento(s) de defesa, solicitação de 

análise pericial (somente para a área de interesse Alimentação Animal) 

ou recurso; 

4. No campo Nome/Nome empresarial descreva o nome (pessoa física) 

ou nome empresarial (pessoa jurídica) do estabelecimento. Ao inserir as 

três primeiras letras do estabelecimento a ser consultado, o sistema 

exibirá uma lista de sugestões (autocompletar) de nomes com os 

parâmetros informados; 

5. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número do CNPJ (18 

caracteres) ou CPF (14 caracteres) desejado para consultar o(s) 

estabelecimento(s) de pessoa(s) física(s) ou jurídica(s); 

6. No campo Período documento (defesa ou recurso) selecione a data 
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inicial e a data final da defesa; solicitação de análise pericial (somente 

para a área de interesse Alimentação Animal) ou recurso a ser(em) 

consultado(s); 

7. No campo Tipo de documento selecione o tipo de documento a ser 

consultado: Defesa ou Recurso; 

8. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; 

9. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

e 

10. Clique no botão Novo caso deseje iniciar a emissão de nova(s) defesa(s) 

ou recurso(s). Veja mais detalhes no tópico 4. 

 

 

3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Lista de defesa ou recurso é apresentada a relação do(s) 

documento(s) emitido(s) de defesa ou recurso, conforme o(s) critério(s) 

informado(s); 

2. Na coluna Nº do documento é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

documento(s) de defesa ou recurso, emitido(s) para o Auto de Infração 

em destaque azul. Ao clicar sobre o(s) número(s) do(s) documento(s) de 

defesa ou recurso, você pode alterá-lo(s) conforme a necessidade, desde 

que o processo ainda esteja em: Aguardando Defesa, Aguardando 

Recurso, Aguardando Indicação de Revelia, Aguardando 

Tempestividade do Recurso ou aguardando notificação para estas 

situações citadas anteriormente; 



SICAR 

48 / 182 

3. Na coluna Nº auto de infração é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

do(s) Auto(s) de infração consultado(s); 

4. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, vinculado(s) ao(s) 

Auto(s) de Infração consultado(s); 

5. Na coluna CNPJ/CPF é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) CNPJ 

ou CPF do(s) estabelecimento(s); 

6. Na coluna Nome/nome empresarial é(são) apresentado(s) o(s) nome(s) 

ou nome(s) empresarial(is) do(s) estabelecimento(s) do(s) Auto(s) de 

Infração; e 

7. Na coluna Data da emissão (defesa ou recurso) é(são) apresentada(s) 

a(s) data(s) de emissão da(s) defesa(s), solicitação(ões) de análise(s) 

pericial(is) ou recurso(s) no sistema. 

 

 

4 - Para a emissão de uma nova defesa, solicitação de análise pericial (apenas para a 

área de Alimentação Animal) ou recurso, clique no botão Novo. O sistema 

apresentará a tela para realizar a inclusão de um novo documento como no exemplo 

abaixo: 

 
1. No campo Nº auto de infração descreva, em até 21 caracteres, o 

número do Auto de Infração a ser consultado; 

2. Clique no botão Consultar para que o sistema consulte o Auto de 

Infração com a situação de Aguardando Defesa, Aguardando 

Indicação de Revelia, Aguardando Recurso ou Aguardando 

Tempestividade do Recurso e carregue os demais campos da tela; 

3. Clique no botão Limpar caso deseje apagar os dados do campo e os 
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demais dados da tela preenchidos pela consulta; 

4. No campo Nº do processo é apresentado o número do processo, gerado 

automaticamente pelo sistema, vinculado ao Auto de Infração 

consultado; 

5. No campo Situação do processo é apresentada a situação atual do 

processo para a emissão do documento respectivo (defesa, solicitação 

de análise pericial ou recurso); 

6. No campo Nome ou nome empresarial é apresentado o nome (pessoa 

física) ou nome empresarial (pessoa jurídica) do estabelecimento 

autuado; 

7. No campo CNPJ/CPF é apresentado o número do CNPJ ou CPF do 

estabelecimento autuado; 

8. No campo Registro MAPA é apresentado o identificador de registro do 

estabelecimento no Ministério; 

9. No campo Tipo de documento é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) do(s) 

documento(s) incluído(s). O sistema fará a leitura da situação do 

processo atual e marcará o tipo de documento automaticamente (defesa 

ou recurso); 

10. Marque o campo << >> para sinalizar que a defesa não foi apresentada 

pelo autuado (se for o caso). O fiscal deverá verificar os prazos de acordo 

com sua área de interesse para delimitar a situação de entrega ou não 

do documento de defesa/recurso pelo autuado. Ao marcar este campo, 

o sistema deixará de exibir os campos para inclusão de arquivos (itens 

11 a 18); 

11. No campo Tipo de arquivo selecione entre as opções disponíveis o tipo 

de arquivo a ser anexado que servirá como comprovante para a defesa 

ou recurso (caso seja o fiscal a preencher a defesa/recurso do autuado); 

12. No campo Arquivo selecione um documento digitalizado (em formato 

PDF, JPG, PNG ou GIF), localizado no computador em uso, que será 

anexado como comprovante (caso seja o fiscal a preencher a 

defesa/recurso do autuado); 

13. Após selecionar o tipo de arquivo (item 12) e o documento a ser anexado 

(item 13), clique no botão Anexar. O sistema emitirá uma mensagem de 

inclusão do arquivo; 
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14. Em Arquivos é apresentada a relação do(s) arquivo(s) anexado(s); 

15. Na coluna Arquivo é(são) apresentado(s) o(s) documento(s) 

digitalizado(s) que foi(ram) anexado(s) como comprovante(s); 

16. Na coluna Tipo é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de arquivo(s) 

correspondente(s) ao(s) documento(s) digitalizado(s) como 

comprovante(s); 

17. Na coluna Data do anexo é(são) apresentada(s) a(s) data(s) da inclusão 

do(s) anexo(s); 

18. Para excluir um anexo cadastrado, clique no ícone << >> e em seguida, 

clique no botão Excluir. O sistema exibirá a mensagem de confirmação 

a seguir. Clique em Sim para efetivar a exclusão ou em Não para fechar 

a mensagem e retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de exclusão do 

arquivo. 

 
19. O botão Revelia tornar-se-á habilitado apenas quando a situação do 

processo for Aguardando Indicação de Revelia. Ao clicar no botão 

Revelia, o sistema apresentará a tela para preenchimento dos campos a 

seguir: 
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1. No campo Autuado revel? é(são) apresentada(s) a(s) 

opção(ões) para indicar se o autuado é ou não revel; 

2. No campo Informações adicionais descreva, em até 2 mil 

caracteres, as informações adicionais sobre a revelia do 

autuado; 

3. Após preencher e selecionar os campos necessários, 

clique no botão Confirmar para efetivar a indicação de 

revelia. Caso você tenha selecionado Sim no campo 

Autuado Revel?, será apresentada a mensagem a seguir 

e, imediatamente, o navegador apresentará a opção para 

abrir ou salvar o PDF da Notificação de Defesa 

Intempestiva; e 

 
Caso você selecione a opção Não no campo Autuado 

revel?, apenas é exibida a mensagem de sucesso para 

alteração de registro acima; 

4. Clique em Voltar para retornar à tela anterior. 

20. O botão Tempestividade tornar-se-á habilitado apenas quando a 

situação do processo for Aguardando Tempestividade do Recurso. Ao 
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clicar no botão Tempestividade, o sistema apresentará a tela para 

preenchimento dos campos a seguir: 

 
1. No campo Recurso tempestivo? é(são) apresentada(s) 

a(s) opção(ões) para indicar se o recurso do autuado é ou 

não tempestivo; 

2. No campo Informações adicionais descreva, em até 2 mil 

caracteres, as informações adicionais sobre a 

tempestividade do recurso; 

3. Após preencher e selecionar os campos necessários, 

clique no botão Confirmar para efetivar a tempestividade 

do recurso. Caso você tenha selecionado Sim no campo 

Recurso tempestivo?, o sistema apresentará a 

mensagem a seguir; e 

 
Caso você selecione a opção Não no campo Recurso 

Intempestivo?, é apresentada a mensagem de sucesso para 

alteração de registro acima e, imediatamente, o navegador 

apresentará a opção para abrir ou salvar o PDF da 

Notificação de Recurso Intempestivo; 
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4. Clique em Voltar para retornar à tela anterior. 

21. Após preencher e selecionar os campos necessários, clique no botão 

Confirmar para efetivar a inclusão do(s) documento(s) de defesa/recurso 

no sistema. O sistema apresentará mensagem de sucesso para inclusão 

do registro e um aviso para apresentação do(s) documento(s) de 

defesa/recurso físico(s) à SFA do respectivo estado: 

 
 

 
22. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

e 

23. Clique no botão Voltar para retornar à tela de consulta. 

 

 

5 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

6 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 
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Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Create cross-platform Qt Help files  

 

Termo de revelia  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais possam incluir, alterar, gerar PDF, emitir 

e tornar sem efeito o Termo de Revelia, conforme as regras regulamentadas pelo 

Ministério. Esta funcionalidade deve ser utilizada caso o autuado não apresente a sua 

defesa em tempo hábil estipulado, conforme configurado na funcionalidade Prazos de 

PAF (para maiores informações sobre esta funcionalidade, clique aqui) e definido pelo 

fiscal como revel na funcionalidade Defesa ou recurso (maiores informações clique 

aqui). O processo deve apresentar a situação de Aguardando termo de Revelia. 

https://www.helpndoc.com/feature-tour/create-help-files-for-the-qt-help-framework


SICAR 

55 / 182 

Acesse o sistema, no menu Sicar, selecione 1ª instância e o subitem Termo de 

Revelia. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Termo de Revelia, o sistema apresentará a tela de inclusão 

para preenchimento dos dados do termo. Como exemplo, usaremos a área de 

Produtos Veterinários: 

 
1. No campo Nº termo de revelia é apresentado o número do termo de 

revelia. Antes de ser emitido, o número só é apresentado após clicar no 

botão Consultar (item 3), apresentando-se como Rascunho, conforme 

exemplo acima. Após ser emitido (item 22), o número do termo altera, 

tornando-se definitivo; 

2. No campo Nº do auto de infração descreva, em até 21 caracteres, o 

número do Auto de Infração a ser consultado; 
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3. Clique no botão Consultar para que o sistema consulte o Auto de 

Infração com a situação de Aguardando Termo de Revelia e carregue 

os demais campos da tela; 

4. Clique no botão Limpar caso deseje apagar os dados do campo e os 

demais dados da tela preenchidos pela consulta; 

5. No campo Nº do processo é apresentado o número do processo, gerado 

automaticamente pelo sistema, vinculado ao Auto de Infração 

consultado; 

6. No campo Nome/Nome empresarial é apresentado o nome (pessoa 

física) ou nome empresarial do estabelecimento autuado; 

7. No campo CNPJ/CPF é apresentado o número do CNPJ ou CPF do 

estabelecimento autuado; 

8. No campo Endereço é apresentado o endereço do estabelecimento 

autuado; 

9. No campo Município é apresentado o município do estabelecimento 

autuado; 

10. No campo UF é apresentada a Unidade Federativa do estabelecimento 

autuado; 

11. No campo CEP é apresentado o código de endereçamento postal do 

estabelecimento autuado; 

12. No campo Registro MAPA é apresentado o identificador de registro do 

estabelecimento no Ministério; 

13. No campo Base legal para emissão é apresentada a base legal para 

emissão do termo de revelia, configurada por área de interesse 

diretamente na base de dados do Ministério; 

14. No campo UF selecione a Unidade da Federação na qual será emitido o 

termo de revelia; 

15. No campo Local selecione o município no qual será emitido o termo de 

revelia; 

16. No campo Lista de Assinaturas - Fiscalização é apresentado o fiscal 

responsável por assinar o documento. Marque o campo << >> para 

selecionar o fiscal responsável antes de clicar no botão Confirmar; 

17. Na coluna Nome é apresentado o nome do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização. A informação é recuperada do 

fiscal logado no sistema; 
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18. Na coluna Cargo é apresentado o cargo do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização; 

19. Na coluna Nº Documento é apresentado o número do documento do 

responsável pela assinatura por parte da fiscalização; 

20. Após preencher e selecionar os campos necessários, clique no botão 

Confirmar para efetivar a criação do termo de revelia. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

efetivar a criação ou em Não para fechar a mensagem e retornar ao 

sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 

registro. 

  
21. Clique no botão Gerar PDF caso deseje gerar um arquivo PDF do termo 

de revelia. Antes da emissão, é apresentado o termo como RASCUNHO, 

mostrando que aquele documento ainda é passível de alteração. Após 

clicar no botão Emitir e acionar novamente o botão Gerar PDF, o sistema 

irá gerar o arquivo em PDF, sem a faixa de rascunho. Exemplos abaixo: 
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PDF em rascunho 

 

 
PDF emitido (definitivo) 
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22. Caso tenha encontrado algum erro após a emissão do termo de revelia 

e queira invalidar o documento para gerar um novo, clique no botão Sem 

efeito. O sistema apresentará a mensagem de confirmação a seguir. 

Clique em Sim para tornar o documento inválido ou em Não para fechar 

a mensagem e retornar ao sistema; e 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 

registro. 

 
23. Após confirmar todos os dados do termo de revelia (item 20), clique no 

botão Emitir para o termo ser emitido definitivamente. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

emitir o termo de revelia ou em Não para fechar a mensagem e retornar 

ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema tornará o documento emitido, bloqueará 

os dados da tela para edição e apresentará a opção de gerar o PDF do 

termo. 

 

 

3 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  
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4 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 
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Despacho  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais possam cadastrar, gerar PDF e emitir os 

despachos do PAF, conforme as regras de negócio regulamentadas do MAPA. A 

funcionalidade de Despacho deve ser utilizada para designar relatores, solicitar 

pareceres técnicos, restituir relatórios, encaminhar para julgamentos em 1ª e 2ª 

instâncias e encaminhar processo entre instâncias. Para o correto uso do Despacho 

no sistema, a situação do Processo Administrativo de Fiscalização (PAF) deve 

conter as seguintes palavras-chave: Designação, Restituição, Solicitação e 

Encaminhamento (Mais detalhes sobre situação do PAF, clique aqui). 

Acesse o sistema, no menu Sicar e selecione a opção Despacho. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Despacho, o sistema apresentará a tela para consulta do(s) 

despacho(s) emitido(s) e em rascunho vinculado(s) à um Auto de Infração. Como 

exemplo, usaremos a área de Produtos Veterinários: 

 
1. No campo Área de interesse é apresentada a relação de área(s) de 

atuação do Ministério conforme você tem acesso. Selecione a área que 

deseja pesquisar o(s) despachos com Auto(s) de Infração vinculado(s); 

2. No campo Nº despacho descreva, em até 9 caracteres, o(s) número(s) 
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do(s) despacho(s) criado(s) para o(s) Auto(s) de Infração vinculado(s); 

3. No campo Período de emissão do despacho selecione a data inicial e 

a data final da emissão do(s) despacho(s) a ser(em) consultado(s); 

4. No campo Tipo de despacho selecione o(s) tipo(s) de despacho(s) a 

ser(em) consultado(s); 

5. No campo Nº do processo descreva, em até 20 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, 

vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

6. No campo Nº auto de infração descreva, em até 21 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) Auto(s) de Infração com despacho vinculado a ser(em) 

consultado(s); 

7. No campo UF selecione a Unidade da Federação na qual pertence(m) 

o(s) despacho(s) a ser(em) consultado(s); 

8. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; 

9. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

e 

10. Clique no botão Novo caso deseje iniciar a emissão de um novo 

despacho. Veja mais detalhes no tópico 4. 

 

 

3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Lista de despachos é apresentada a relação do(s) despacho(s) 

vinculado(s) a um Auto de Infração, conforme o(s) critério(s) 

informado(s); 



SICAR 

63 / 182 

2. Na coluna Nº despacho é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

despacho(s) em rascunho ou emitido(s) em destaque azul. Ao clicar 

sobre o(s) número(s) do(s) despacho(s), você pode alterá-lo(s) conforme 

a necessidade, desde que esteja(m) em rascunho (conforme exemplo 

acima); 

3. Na coluna Tipo de despacho é(são) apresentada(s) o(s) tipo(s) de 

despacho(s), conforme o(s) critério(s) informado(s); 

4. Na coluna Data de emissão do despacho é(são) apresentada(s) a(s) 

data(s) de emissão do(s) despacho(s) consultado(s); 

5. Na coluna Nº auto de Infração é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

do(s) processo(s) vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração consultado(s); e 

6. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) da(s) 

defesa(s) ou do(s) recurso(s) do(s) parecer(es); 

 

 

4 - Para a emissão de um novo despacho, clique no botão Novo. O sistema 

apresentará a tela para realizar a inclusão de um novo documento como no exemplo 

abaixo: 
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1. No campo Nº auto de infração descreva, em até 21 caracteres, o 

número do Auto de Infração a ser consultado; 

2. Clique no botão Consultar para que o sistema consulte o Auto de 

Infração e carregue os demais campos da tela; 

3. Clique no botão Limpar caso deseje apagar os dados do campo e os 

demais dados da tela preenchidos pela consulta; 

4. No campo Nº do processo é apresentado o número do processo, gerado 

automaticamente pelo sistema, vinculado ao Auto de Infração 

consultado; 

5. No campo Área de interesse é apresentada a área de interesse na qual 

o Auto de Infração consultado está vinculado; 

6. No campo Situação do processo é apresentada a situação atual do 

processo, recuperada da consulta do Auto de Infração (Mais detalhes 

sobre situação do PAF, clique aqui); 

7. No campo Tipo de despacho é apresentado o tipo de despacho a ser 

selecionado de acordo com a situação atual do processo. O tipo de 

despacho é exibido automaticamente para seleção após a consulta do 
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Auto de Infração em consonância com a situação corrente do processo, 

conforme regras a seguir: 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando Designação 

do Relator de 1ª ou 2ª instância, listar o tipo Designação de 

Relator; 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando Relatoria de 

1ª instância e o usuário logado no sistema seja o responsável 

pela relatoria do processo em 1ª instância, listar os tipos 

Solicitação de parecer Técnico para Relatório em 1ª Instância, 

Solicitação de Saneamento do Processo e Restituição para 

Designação de Novo Relator (esta última opção deve ser 

utilizada caso você seja o responsável por ser o relator em 1ª 

instância, mas estiver impossibilitado por motivo de força maior de 

prosseguir com a confecção da relatoria. Caso seja esta a opção 

selecionada, no campo Nome do Responsável, conforme item 

16, deve ser selecionado o usuário com perfil de Coordenador 

Estadual para que este designe um novo relator); 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando Julgamento 

em 1ª instância e o usuário logado no sistema seja o 

responsável pelo julgamento do processo em 1ª instância, 

listar os tipos Solicitação de Parecer Técnico para Julgamento 

em 1ª Instância, Solicitação de Saneamento do Processo e 

Solicitação de Encaminhamento ao Coordenador Nacional 

para Julgamento de 1ª Instância; 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando 

Encaminhamento ao Coordenador Nacional para Julgamento 

de 1ª instância e o usuário logado no sistema tenha perfil de 

Coordenador Estadual, listar o tipo Encaminhamento ao 

Coordenador Nacional para Julgamento de 1ª Instância; 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando Apreciação 

de Recurso e o usuário logado no sistema seja o responsável 

pelo julgamento do processo em 1ª instância. listar o tipo 

Solicitação de Parecer Técnico para Apreciação de Recurso; 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando 
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Encaminhamento para Elaboração de Parecer e o usuário 

logado no sistema seja: 

o Usuário com perfil de Coordenador Estadual e não 

exista um relatório de 1ª Instância emitido, listar o tipo 

Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico 

para Relatório em 1ª Instância. Caso já exista um 

relatório de 1ª Instância emitido, listar o tipo 

Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico 

para Julgamento em 1ª Instância. Caso exista um 

recurso cadastrado, listar o tipo Encaminhamento para 

elaboração de Parecer Técnico para Apreciação de 

Recurso; e 

o Usuário com perfil de Coordenador Nacional e não 

exista um relatório de 2ª Instância emitido, listar o tipo 

Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico 

para Relatório em 2ª Instância. Caso já exista um 

relatório de 2ª Instância emitido, listar o tipo 

Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico 

para Julgamento em 2ª Instância. Caso exista uma 

manifestação de agravamento cadastrada, listar o tipo 

Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico 

sobre a Manifestação de Agravamento. 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando Restituição 

para Relatoria em 1ª Instância e o usuário logado no sistema 

seja o responsável pela elaboração do parecer técnico para 

relatório de 1ª Instância ou o responsável por executar o 

saneamento do processo, listar o tipo Restituição para 

Relatório em 1ª Instância; 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando Restituição 

para Julgamento em 1ª Instância e o usuário logado no sistema 

seja o responsável pela relatoria do processo em 1ª Instância 

ou o responsável pela elaboração do parecer técnico para 

julgamento de 1ª Instância ou o responsável por executar o 

saneamento do processo, listar o tipo Restituição para 

Julgamento em 1ª Instância; 
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¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando 

Encaminhamento para Julgamento em 1ª Instância e o usuário 

logado no sistema tenha perfil de Coordenador Estadual, listar 

o tipo Encaminhamento para Julgamento em 1ª Instância; 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando Relatoria de 

2ª Instância e o usuário logado no sistema seja o responsável 

pela relatoria do processo em 2ª Instância, listar os tipos 

Restituição para Designação de Novo Relator, Solicitação de 

Parecer Técnico para Relatório em 2ª Instância e Solicitação 

de Saneamento do Processo; 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando 

Encaminhamento para Julgamento em 2ª Instância e o usuário 

logado no sistema tenha perfil de Coordenador Nacional, listar 

o tipo Encaminhamento para Julgamento em 2ª Instância; 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando Julgamento 

de 2ª Instância e o usuário logado no sistema seja um Julgador 

de 2ª Instância da área de interesse do processo e: 

o Caso não exista um termo de Julgamento de 2ª 

Instância emitido, listar o tipo Solicitação de Parecer 

Técnico para Julgamento em 2ª Instância e Solicitação 

de Saneamento do Processo; e 

o Caso exista uma Manifestação de Agravamento 

cadastrada, listar o tipo Solicitação de Parecer Técnico 

sobre a Manifestação de Agravamento. 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando Restituição 

para Julgamento em 2ª Instância e o usuário logado no sistema 

seja o responsável pela relatoria do processo em 2ª Instância, 

responsável pela elaboração do parecer técnico de 

julgamento de 2ª Instância ou o responsável por executar o 

saneamento do processo, listar o tipo Restituição para 

Julgamento em 2ª Instância; 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando 

Encaminhamento para Saneamento do Processo e o usuário 

logado no sistema tenha perfil de Coordenador Nacional ou 
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Coordenador Estadual da área de interesse do processo, listar o 

tipo Encaminhamento para Saneamento do Processo; 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando Saneamento 

do Processo e: 

o Caso o processo esteja em 1ª Instância e não exista um 

relatório de 1ª Instância emitido, listar o tipo Restituição 

para Relatório em 1ª Instância. Caso já exista um 

relatório de 1ª Instância emitido, listar o tipo Restituição 

para Julgamento em 1ª Instância; e 

o Caso o processo esteja em 2ª Instância e não exista um 

relatório de 2ª Instância emitido, listar o tipo Restituição 

para Relatório em 2ª Instância. Caso já exista um 

Relatório de 2ª Instância emitido, listar o tipo Restituição 

para Julgamento em 2ª Instância. 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando Restituição 

para Apreciação de Recurso e o usuário logado no sistema seja 

o responsável pela elaboração do parecer técnico, listar o tipo 

Restituição para Apreciação de Recurso; 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando 

Encaminhamento para Apreciação de Recurso e o usuário 

logado no sistema tenha perfil de Coordenador Estadual, listar 

o tipo Encaminhamento para Apreciação de Recurso; e 

¶ Se o processo estiver com a situação Aguardando 

Encaminhamento para 2ª Instância e o usuário logado no 

sistema tenha perfil de Coordenador Estadual, listar o tipo 

Encaminhamento para 2ª Instância. 

8. No campo Nº despacho é apresentado o número do despacho. O 

número será exibido apenas quando o despacho emitido (item 30); 

9. No campo Nome/Nome empresarial é apresentado o nome (pessoa 

física) ou nome empresarial do estabelecimento autuado; 

10. No campo CNPJ/CPF é apresentado o número do CNPJ ou CPF do 

estabelecimento autuado; 

11. No campo Endereço é apresentado o endereço do estabelecimento 

autuado; 

12. No campo Município é apresentado o município do estabelecimento 
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autuado; 

13. No campo UF é apresentada a Unidade Federativa do estabelecimento 

autuado; 

14. No campo CEP é apresentado o código de endereçamento postal do 

estabelecimento autuado; 

15. No campo Registro MAPA é apresentado o identificador de registro do 

estabelecimento no Ministério; 

16. No campo Nome do responsável selecione o responsável que será 

designado para o tipo de despacho corrente (item 7). Este campo é 

preenchido obedecendo as seguintes regras: 

¶ Para os despachos Designação de Relator, Encaminhamento 

para elaboração de Parecer Técnico para Relatório em 1ª 

Instância, Encaminhamento para elaboração de Parecer 

Técnico para Julgamento em 1ª Instância, Encaminhamento 

para elaboração de Parecer Técnico para Apreciação de 

Recurso, Encaminhamento para Saneamento do Processo, 

Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico sobre 

a Manifestação de Agravamento, Encaminhamento para 

elaboração de Parecer Técnico para Relatório em 2ª Instância 

e Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico para 

Julgamento em 2ª Instância o sistema deve listar os fiscais 

(federais e estaduais) que possuem vínculo com a área de 

interesse do processo; 

¶ Para os despachos Restituição para Designação de Novo 

Relator e Solicitação de Saneamento do Processo o sistema 

deve listar: O(s) Coordenador(es) Estadual(is) da área de 

interesse do processo e da UF de emissão do Auto de Infração, 

quando o mesmo estiver em 1ª Instância; O(s) Coordenador(es) 

Nacional(is) da área de interesse do processo quando o mesmo 

estiver em 2ª Instância; 

¶ Para os despachos Solicitação de Parecer Técnico para 

Relatório em 1ª Instância, Restituição para Relatório em 1ª 

Instância, Solicitação de Parecer Técnico para Julgamento 

em 1ª Instância, Restituição para Julgamento em 1ª Instância, 

Solicitação de Parecer Técnico para Apreciação de Recurso e 
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Restituição para Apreciação de Recurso o sistema deve listar 

o(s) Coordenador(es) Estadual(is) da área de interesse do 

processo e da UF de emissão do Auto de Infração quando o 

mesmo estiver em 1ª Instância; 

¶ Para os despachos Encaminhamento para Julgamento em 1ª 

Instância e Encaminhamento para Apreciação de Recurso o 

sistema deve listar o(s) Julgador(es) de 1ª Instância da área de 

interesse do processo e da UF de emissão do Auto de Infração. 

Julgador(es) de 1ª Instância da área de interesse do processo 

cedido(s) a este estado também deve(m) ser listado(s); 

¶ Para os despachos Encaminhamento para 2ª Instância, 

Solicitação de Parecer Técnico sobre a Manifestação de 

Agravamento, Solicitação de Parecer Técnico para Relatório 

em 2ª Instância, Restituição para Relatório em 2ª Instância, 

Solicitação de Parecer Técnico para Julgamento em 2ª 

Instância e Restituição para Julgamento em 2ª Instância o 

sistema deve listar o(s) Coordenador(es) Nacional(is) da área 

de interesse do processo; 

¶ Para o despacho Encaminhamento para Julgamento em 2ª 

Instância o sistema deve listar o(s) Julgador(es) de 2ª Instância 

da área de interesse do processo; 

¶ Para o despacho Solicitação de Encaminhamento ao 

Coordenador Nacional para Julgamento de 1ª Instância o 

sistema deve listar o(s) Coordenador(es) Estadual(is) da área 

de interesse do processo; e 

¶ Para o despacho Encaminhamento ao Coordenador Nacional 

para Julgamento em 1ª Instância o sistema deve listar o(s) 

Coordenador(es) Nacional(is) da área de interesse do processo. 

17. No campo Cargo é apresentado o cargo do responsável selecionado no 

campo Nome do responsável; 

18. No campo Itens a serem abordados no parecer descreva, em até 2 mil 

caracteres, itens que devem ser abordados na elaboração do parecer 

técnico, conforme a necessidade apresentada durante análise do 

processo. A exibição deste campo deve obedecer as regras a seguir: 
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¶ O campo deverá ser apresentado para preenchimento quando o 

tipo de despacho for: Solicitação de Parecer Técnico para 

Relatório em 1ª Instância, Solicitação de Parecer Técnico para 

Julgamento em 1ª Instância, Solicitação de Parecer Técnico 

para Apreciação de Recurso, Solicitação de Parecer Técnico 

sobre a Manifestação de Agravamento, Solicitação de Parecer 

Técnico para Relatório em 2ª Instância e Solicitação de 

Parecer Técnico para Julgamento em 2ª Instância; e 

¶ O campo deve ser apresentado apenas para visualização quando 

o tipo de despacho for: Encaminhamento para elaboração de 

Parecer Técnico para Relatório em 1ª Instância, 

Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico para 

Julgamento em 1ª Instância, Encaminhamento para 

elaboração de Parecer Técnico para Apreciação de Recurso, 

Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico sobre 

a Manifestação de Agravamento, Encaminhamento para 

elaboração de Parecer Técnico para Relatório em 2ª Instância 

e Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico para 

Julgamento em 2ª Instância. 

19. No campo Descrição do despacho descreva, em até 2 mil caracteres, 

a descrição do despacho corrente. Este campo deve ser apresentado 

quando o tipo de despacho for: 

¶ Restituição para Designação de Novo Relator e o usuário 

logado no sistema for relator de 1ª ou 2ª instância do processo; 

¶ Restituição para Relatório em 1ª Instância, Restituição para 

Julgamento em 1ª Instância, Restituição para Relatório em 2ª 

Instância, Restituição para Julgamento em 2ª Instância e o 

usuário logado no sistema for o fiscal responsável por executar 

o saneamento do processo; 

¶ Encaminhamento ao Coordenador Nacional para Julgamento 

de 1ª Instância; 

¶ Saneamento de Apreciação de Recurso, Solicitação de 

Saneamento do Processo, Encaminhamento para 

Saneamento do Processo; e 
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¶ Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico para 

Relatório em 1ª Instância, Encaminhamento para elaboração 

de Parecer Técnico para Julgamento em 1ª Instância, 

Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico para 

Apreciação de Recurso, Encaminhamento para elaboração de 

Parecer Técnico sobre a Manifestação de Agravamento, 

Encaminhamento para elaboração de Parecer Técnico para 

Relatório em 2ª Instância e Encaminhamento para elaboração 

de Parecer Técnico para Julgamento em 2ª Instância. 

20. No campo UF selecione a Unidade da Federação na qual será emitido o 

despacho; 

21. No campo Local selecione o município no qual será emitido o despacho; 

22. No campo Data Emissão é apresentada a data na qual o despacho foi 

emitido. Este campo apresenta preenchimento apenas no ato da emissão 

do despacho (item 30); 

23. No campo Lista de Assinaturas - Fiscalização é apresentado o fiscal 

responsável por assinar o documento. Marque o campo << >> para 

selecionar o fiscal responsável antes de clicar no botão Confirmar; 

24. Na coluna Nome é apresentado o nome do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização. A informação é recuperada do 

fiscal logado no sistema; 

25. Na coluna Cargo é apresentado o cargo do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização; 

26. Na coluna Nº Documento é apresentado o número do documento do 

responsável pela assinatura por parte da fiscalização; 

27. Clique no botão Voltar para retornar à tela de consulta; 

28. Após preencher e selecionar os campos necessários, clique no botão 

Confirmar para efetivar a criação do despacho. O sistema apresentará 

a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para efetivar a 

criação ou em Não para fechar a mensagem e retornar ao sistema; 
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Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 

registro. 

  
29. Clique no botão Gerar PDF caso deseje gerar um arquivo PDF do 

despacho. Antes da emissão, é apresentado o despacho como 

RASCUNHO, mostrando que aquele documento ainda é passível de 

alteração. Após clicar no botão Emitir e acionar novamente o botão 

Gerar PDF, o sistema irá gerar o arquivo em PDF, sem a faixa de 

rascunho. O PDF do despacho a ser gerado vai depender do tipo de 

despacho que foi selecionado no campo Tipo de despacho (item 7). 

Exemplo abaixo: 
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PDF emitido (definitivo) 

30. Após confirmar todos os dados do parecer técnico (item 34), clique no 

botão Emitir para o parecer ser emitido definitivamente. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

emitir o parecer técnico ou em Não para fechar a mensagem e retornar 

ao sistema; e 

 
Após clicar em Sim, o sistema tornará o documento emitido, bloqueará 

os dados da tela para edição e apresentará a mensagem de sucesso a 

seguir: 
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5 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

6 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 
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Created with the Personal Edition of HelpNDoc: iPhone web sites made easy 
 

Relatoria  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais possam incluir, alterar, gerar PDF, emitir 

e tornar sem efeito o Termo de Revelia, conforme as regras regulamentadas pelo 

Ministério. Esta funcionalidade deve ser utilizada caso o autuado não apresente a sua 

defesa em tempo hábil estipulado, conforme configurado na funcionalidade Prazos de 

PAF (para maiores informações sobre esta funcionalidade, clique aqui) e definido pelo 

fiscal como revel na funcionalidade Defesa ou recurso (maiores informações clique 

aqui). O processo deve apresentar a situação de Aguardando termo de Revelia. 

Acesse o sistema, no menu Sicar, selecione 1ª instância e o subitem Termo de 

Revelia. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Termo de Revelia, o sistema apresentará a tela de inclusão 

para preenchimento dos dados do termo. Como exemplo, usaremos a área de 

Produtos Veterinários: 

https://www.helpndoc.com/feature-tour/iphone-website-generation
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1. No campo Nº termo de revelia é apresentado o número do termo de 

revelia. Antes de ser emitido, o número só é apresentado após clicar no 

botão Consultar (item 3), apresentando-se como Rascunho, conforme 

exemplo acima. Após ser emitido (item 22), o número do termo se altera, 

tornando-se definitivo; 

2. No campo Nº do auto de infração descreva, em até 21 caracteres, o 

número do Auto de Infração a ser consultado; 

3. Clique no botão Consultar para que o sistema consulte o Auto de 

Infração com a situação de Aguardando Termo de Revelia e carregue 

os demais campos da tela; 

4. Clique no botão Limpar caso deseje apagar os dados do campo e os 

demais dados da tela preenchidos pela consulta; 

5. No campo Nº do processo é apresentado o número do processo, gerado 

automaticamente pelo sistema, vinculado ao Auto de Infração 

consultado; 

6. No campo Nome/Nome empresarial é apresentado o nome (pessoa 

física) ou nome empresarial do estabelecimento autuado; 

7. No campo CNPJ/CPF é apresentado o número do CPF ou CNPJ do 

estabelecimento autuado; 

8. No campo Endereço é apresentado o endereço do estabelecimento; 
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9. No campo Município é apresentado o município do estabelecimento; 

10. No campo UF é apresentada a Unidade Federativa do estabelecimento; 

11. No campo CEP é apresentado o código de endereçamento postal do 

estabelecimento; 

12. No campo Registro MAPA é apresentado o identificador de registro do 

estabelecimento no Ministério; 

13. No campo Base legal para emissão é apresentada a base legal para 

emissão do termo de revelia, configurada por área de interesse 

diretamente na base de dados do Ministério; 

14. No campo UF selecione a Unidade da Federação na qual será emitido o 

termo de revelia; 

15. No campo Local selecione o município no qual será emitido o termo de 

revelia; 

16. No campo Lista de Assinaturas - Fiscalização é apresentado o fiscal 

responsável por assinar o documento. Marque o campo << >> para 

selecionar o fiscal responsável antes de clicar no botão Confirmar; 

17. Na coluna Nome é apresentado o nome do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização. A informação é recuperada do 

fiscal logado no sistema; 

18. Na coluna Cargo é apresentado o cargo do responsável pela assinatura 

por parte da fiscalização; 

19. Na coluna Nº Documento é apresentado o número do documento do 

responsável pela assinatura por parte da fiscalização; 

20. Após preencher e selecionar os campos necessários, clique no botão 

Confirmar para efetivar a criação do termo de revelia. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

efetivar a criação ou em Não para fechar a mensagem e retornar ao 

sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 
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registro. 

  
21. Clique no botão Gerar PDF caso deseje gerar um arquivo PDF do termo 

de revelia. Antes da emissão, é apresentado o termo como RASCUNHO, 

mostrando que aquele documento ainda é passível de alteração. Após 

clicar no botão Emitir e acionar novamente o botão Gerar PDF, o sistema 

irá gerar o arquivo em PDF, sem a faixa de rascunho. Exemplos abaixo: 

 
PDF em rascunho 
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PDF emitido (definitivo) 

22. Caso tenha encontrado algum erro após a emissão do termo de revelia 

e queira invalidar o documento para gerar um novo, clique no botão Sem 

efeito. O sistema apresentará a mensagem de confirmação a seguir. 

Clique em Sim para tornar o documento inválido ou em Não para fechar 

a mensagem e retornar ao sistema; e 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 

registro. 

 
23. Após confirmar todos os dados do termo de revelia (item 20), clique no 

botão Emitir para o termo ser emitido definitivamente. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 
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emitir o termo de revelia ou em Não para fechar a mensagem e retornar 

ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema tornará o documento emitido, bloqueará 

os dados da tela para edição e apresentará a opção de gerar o PDF do 

termo. 

 

 

3 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

4 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 
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Parecer técnico  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais ou pessoas fora do Ministério 

selecionadas para tal possam incluir, alterar, emitir, tornar sem efeito e visualizar 

Pareceres Técnicos para apoio a decisões administrativas referentes ao Processo 

Administrativo de Fiscalização (PAF). O Parecer Técnico deve servir de apoio para 

os relatores e julgadores na tomada de decisões sobre diversas situações do Processo 

Administrativo. O Parecer deve ser solicitado nas seguintes situações do PAF: 

Aguardando Relatoria em 1ª e 2ª instância, quando o Relator escolhido na 1ª e 2ª 

instâncias pode(m) solicitar ao Coordenador Estadual (1ª instância) ou 

Coordenador Nacional (2ª instância) encaminhamento para elaboração de parecer 

técnico para Relatoria; Aguardando Apreciação de Recurso, quando o Julgador de 

1ª instância pode solicitar ao Coordenador Estadual encaminhamento para 

elaboração de parecer técnico para Apreciação de Recurso; Aguardando 

Julgamento em 1ª e 2ª instância, quando o Julgador de 1ª e 2ª instâncias pode(m) 

solicitar ao Coordenador Estadual (1ª instância) ou Coordenador Nacional (2ª 

instância) encaminhamento para elaboração de parecer técnico para Julgamento; 

https://www.helpndoc.com/create-epub-ebooks
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Aguardando Julgamento em 1ª e 2ª instância, quando o Julgador de 1ª e 2ª 

instâncias pode(m) solicitar ao Coordenador Estadual (1ª instância) ou 

Coordenador Nacional (2ª instância) encaminhamento para elaboração de parecer 

técnico para Julgamento; Aguardando Julgamento em 2ª instância, quando o 

Julgador de 2ª instância pode solicitar ao Coordenador Nacional encaminhamento 

para elaboração de parecer técnico sobre a Manifestação de Agravamento (somente 

caso o processo tenha um agravamento registrado)  

Acesse o sistema, no menu Sicar, selecione 1ª ou 2ª Instância e o subitem Parecer 

técnico. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Parecer técnico, o sistema apresentará a tela para consulta 

do(s) Auto(s) de Infração com parecer técnico vinculado. Como exemplo, usaremos a 

área de Produtos Veterinários: 

 
1. No campo Área de interesse é apresentada a relação de área(s) de 

atuação do Ministério conforme você tem acesso. Selecione a área que 

deseja pesquisar o(s) Autos de Infração com parecer técnico vinculado; 

2. No campo Nº auto de infração descreva, em até 21 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) Auto(s) de Infração com parecer técnico vinculado a 

ser(em) consultado(s); 

3. No campo Nº do processo descreva, em até 20 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, 

vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

4. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número do CNPJ (18 

caracteres) ou CPF (14 caracteres) desejado para consultar o(s) 
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estabelecimento(s) ou pessoa(s) física(s); 

5. No campo Período selecione a data inicial e a data final de emissão do 

Auto de Infração; 

6. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; 

7. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

e 

8. Clique no botão Novo caso deseje iniciar a emissão de um novo parecer 

técnico. Veja mais detalhes no tópico 4. 

 

 

3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Lista de autos de Infração com parecer é apresentada a relação 

do(s) Auto(s) de Infração com parecer técnico vinculado, conforme o(s) 

critério(s) informado(s); 

2. Na coluna Nº parecer é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

parecer(es) técnico(s) em rascunho ou emitido(s) em destaque azul. Ao 

clicar sobre o(s) número(s) do(s) parecer(es), você pode alterá-lo(s) 

conforme a necessidade, desde que esteja(m) em rascunho (conforme 

exemplo acima); 

3. Na coluna Data de emissão é(são) apresentada(s) a(s) data(s) de 

emissão do(s) parecer(es) no sistema; 

4. Na coluna Nº auto de infração é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

do(s) Auto(s) de Infração consultado(s); 

5. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

processo(s) vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração consultado(s); 
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6. Na coluna Nº defesa/recurso é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

da(s) defesa(s) ou do(s) recurso(s) do(s) parecer(es); 

7. Na coluna Arquivos é(são) apresentada(s) a(s) quantidade(s) de 

arquivo(s) existente(s) no(s) recurso(s); e 

8. Na coluna Situação é(são) apresentada(s) a(s) situação(ões) atual(is) 

do(s) parecer(es): Emitido, Rascunho ou Sem efeito. 

 

 

4 - Para a emissão de um novo parecer técnico, clique no botão Novo. O sistema 

apresentará a tela para realizar a inclusão de um novo documento como no exemplo 

abaixo: 
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1. No campo Nº parecer é apresentado o número do parecer técnico. Antes 

de ser emitido, o número só é apresentado após clicar no botão 

Consultar (item 3), apresentando-se como Rascunho, conforme 

exemplo acima. Após ser emitido (item 36), o número do termo altera, 

tornando-se definitivo; 

2. No campo Nº auto de infração descreva, em até 21 caracteres, o 

número do Auto de Infração a ser consultado; 

3. Clique no botão Consultar para que o sistema consulte o Auto de 

Infração com a situação de Aguardando Termo de Revelia e carregue 

os demais campos da tela; 
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4. Clique no botão Limpar caso deseje apagar os dados do campo e os 

demais dados da tela preenchidos pela consulta; 

5. No campo Nº do processo é apresentado o número do processo, gerado 

automaticamente pelo sistema, vinculado ao Auto de Infração 

consultado; 

6. No campo Nome ou Nome Empresarial é apresentado o nome (pessoa 

física) ou nome empresarial (pessoa jurídica) do estabelecimento 

autuado; 

7. No campo CNPJ/CPF é apresentado o número do CNPJ ou CPF do 

estabelecimento autuado; 

8. No campo Endereço é apresentado o endereço do estabelecimento 

autuado; 

9. No campo Município é apresentado o município do estabelecimento 

autuado; 

10. No campo UF é apresentada a Unidade Federativa do estabelecimento 

autuado; 

11. No campo CEP é apresentado o código de endereçamento postal do 

estabelecimento autuado; 

12. No campo Registro MAPA é apresentado o identificador de registro do 

estabelecimento no Ministério; 

13. No campo Nº documento é apresentado o número do documento para 

os seguintes tipos, na ordem a seguir e no formato de tabela: 

Defesa/Solicitação de análise pericial (1ª tabela), Recurso  (2ª tabela) 

e/ou Manifestação de Agravamento (3ª tabela); 

14. No campo Tipo de documento é apresentado o tipo de anexo do 

documento respectivo para cada tabela: Defesa/Solicitação de análise 

pericial, Recurso e/ou Manifestação de Agravamento; 

15. Em Lista de anexo(s) é(são) apresentado(s) o(s) anexo(s) 

correspondente(s) a cada tipo de documento disponível para gerar 

parecer técnico, conforme descrito nos itens 13 e 14; 

16. Na coluna Nome do arquivo é(são) apresentado(s) o(s) nome(s) do(s) 

arquivo(s) anexado(s) para cada tipo de documento disponível para gerar 

parecer técnico, conforme descrito nos itens 13 e 14; 

17. Na coluna Data do anexo é(são) apresentada(s) a(s) data(s) que o(s) 

arquivo(s) foi(ram) anexado(s) no sistema; 
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18. No campo Resultado da análise marque a opção correspondente ao 

resultado da análise do recurso: Decisão reconsiderada ou Decisão 

não reconsiderada; 

19. Em Tipo de arquivo selecione o tipo de arquivo referente à defesa ou 

recurso que receberá o parecer; 

20. No campo Arquivo selecione um documento digitalizado (em formato 

PDF, JPG, PNG ou GIF), localizado no computador em uso, que será 

anexado como subsídio para o parecer; 

21. Após selecionar o tipo de arquivo (item 19) e o documento a ser anexado 

(item 20), clique no botão Anexar. O sistema emitirá uma mensagem de 

inclusão do arquivo; 

 
22. Em Arquivos é apresentada a relação do(s) arquivo(s) anexado(s); 

23. Na coluna Arquivo é(são) apresentado(s) o(s) documento(s) 

digitalizado(s) que foi(ram) anexado(s) como subsídio(s); 

24. Na coluna Tipo é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de arquivo(s) 

correspondente(s) ao(s) documento(s) digitalizado(s) como subsídio(s); 

25. Na coluna Data do anexo é(são) apresentada(s) a(s) data(s) da inclusão 

do(s) anexo(s); 

26. Para excluir um anexo cadastrado, clique no ícone << >> e em seguida, 

clique no botão Excluir. O sistema exibirá a mensagem de confirmação 

a seguir. Clique em Sim para efetivar a exclusão ou em Não para fechar 

a mensagem e retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de exclusão do 

arquivo. 

 
27. No campo UF selecione a Unidade da Federação na qual será emitido o 

parecer técnico; 
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28. No campo Local selecione o município no qual será emitido o parecer 

técnico; 

29. No campo Lista de Assinaturas - Fiscalização é apresentado o fiscal 

responsável por assinar o documento. Marque o campo << >> para 

selecionar o fiscal responsável antes de clicar no botão Confirmar; 

30. Na coluna Nome é apresentado o nome do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização. A informação é recuperada do 

fiscal logado no sistema; 

31. Na coluna Cargo é apresentado o cargo do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização; 

32. Na coluna Nº Documento é apresentado o número do documento do 

responsável pela assinatura por parte da fiscalização; 

33. Clique no botão Voltar para retornar à tela de consulta; 

34. Após preencher e selecionar os campos necessários, clique no botão 

Confirmar para efetivar a criação do parecer técnico. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

efetivar a criação ou em Não para fechar a mensagem e retornar ao 

sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 

registro. 

  
35. Caso tenha encontrado algum erro após a emissão do parecer técnico e 

queira invalidar o documento para gerar um novo, clique no botão Sem 

efeito. O sistema apresentará a mensagem de confirmação a seguir. 

Clique em Sim para tornar o documento inválido ou em Não para fechar 

a mensagem e retornar ao sistema; e 
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Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de sucesso na 

operação. 

 
36. Após confirmar todos os dados do parecer técnico (item 34), clique no 

botão Emitir para o parecer ser emitido definitivamente. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

emitir o parecer técnico ou em Não para fechar a mensagem e retornar 

ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema tornará o documento emitido, bloqueará 

os dados da tela para edição e apresentará a mensagem de sucesso a 

seguir: 

 
 

5 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

6 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 



SICAR 

91 / 182 

conforme exemplo abaixo: 
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Julgamento  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os Julgadores de 1ª e 2ª instâncias possam incluir, 

alterar, gerar PDF, emitir e tornar sem efeito o Termo de Julgamento, conforme as 
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regras regulamentadas pelo Ministério. O processo deve apresentar a situação de 

Aguardando Julgamento de 1ª ou 2ª Instância. 

Acesse o sistema, no menu Sicar, selecione 1ª ou 2ª instância e o subitem 

Julgamento. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Defesa ou recurso, o sistema apresentará a tela para 

consulta do(s) Auto(s) de Infração para inclusão do(s) documento(s) de defesa ou 

recurso. Como exemplo, usaremos a área de Produtos Veterinários: 

 
1. No campo Nº auto Infração descreva, em até 21 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

2. No campo Nº do processo descreva, em até 20 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, 

vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

3. No campo Nº do documento (Defesa ou Recurso) descreva, em até 21 

caracteres, o(s) número(s) do(s) documento(s) de defesa, solicitação de 

análise pericial (somente para a área de interesse Alimentação Animal) 

ou recurso; 

4. No campo Nome/Nome empresarial descreva o nome (pessoa física) 

ou nome empresarial (pessoa jurídica) do estabelecimento. Ao inserir as 

três primeiras letras do estabelecimento a ser consultado, o sistema 

exibirá uma lista de sugestões (autocompletar) de nomes com os 

parâmetros informados; 

5. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número do CNPJ (18 

caracteres) ou CPF (14 caracteres) desejado para consultar o(s) 
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estabelecimento(s) de pessoa(s) física(s) ou jurídica(s); 

6. No campo Período documento (defesa ou recurso) selecione a data 

inicial e a data final da defesa; solicitação de análise pericial (somente 

para a área de interesse Alimentação Animal) ou recurso a ser(em) 

consultado(s); 

7. No campo Tipo de documento selecione o tipo de documento a ser 

consultado: Defesa ou Recurso; 

8. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; 

9. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

e 

10. Clique no botão Novo caso deseje iniciar a emissão de nova(s) defesa(s) 

ou recurso(s). Veja mais detalhes no tópico 4. 

 

 

3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Lista de defesa ou recurso é apresentada a relação do(s) 

documento(s) emitido(s) de defesa ou recurso, conforme o(s) critério(s) 

informado(s); 

2. Na coluna Nº do documento é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

documento(s) de defesa ou recurso, emitido(s) para o Auto de Infração 

em destaque azul. Ao clicar sobre o(s) número(s) do(s) documento(s) de 

defesa ou recurso, você pode alterá-lo(s) conforme a necessidade, desde 

que o processo ainda esteja em: Aguardando Defesa, Aguardando 

Recurso, Aguardando Indicação de Revelia, Aguardando 
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Tempestividade do Recurso ou aguardando notificação para estas 

situações citadas anteriormente; 

3. Na coluna Nº auto de infração é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

do(s) Auto(s) de infração consultado(s); 

4. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, vinculado(s) ao(s) 

Auto(s) de Infração consultado(s); 

5. Na coluna CNPJ/CPF é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) CNPJ 

ou CPF do(s) estabelecimento(s); 

6. Na coluna Nome/nome empresarial é(são) apresentado(s) o(s) nome(s) 

ou nome(s) empresarial(is) do(s) estabelecimento(s) do(s) Auto(s) de 

Infração; e 

7. Na coluna Data da emissão (defesa ou recurso) é(são) apresentada(s) 

a(s) data(s) de emissão da(s) defesa(s), solicitação(ões) de análise(s) 

pericial(is) ou recurso(s) no sistema. 

 

 

3 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

4 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 
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Emitir GRU  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais incluam e alterem a Guia de 

Recolhimento da União (GRU), ou seja, multas e taxas, conforme regras 

regulamentadas pelo Ministério. A emissão de GRU se dá de duas formas: a primeira, 

através de um Processo Administrativo de Fiscalização (PAF). Esta ação é 

realizada a partir do botão Emitir GRU na funcionalidade Julgamento de 1ª e 2ª 

instâncias (mais detalhes clique aqui). A segunda opção é por meio da emissão de 

uma GRU através da própria funcionalidade, de forma avulsa (apenas para taxas). A 

emissão da GRU também pode ser realizada para estabelecimentos sem registro no 

Ministério. 

Acesse o sistema, no menu Sicar, selecione GRU e o subitem Emitir GRU. 
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2 - Após selecionar o item Emitir GRU, o sistema apresentará a tela para consulta 

da(s) Guia(s) de Recolhimento da União conforme instruções a seguir. Como exemplo, 

usaremos a área de Produtos Veterinários: 

 
1. No campo Área de interesse é apresentada a relação de área(s) de 

atuação do Ministério conforme você tem acesso. Selecione a área que 

deseja pesquisar o(s) número(s) de GRU; 

2. No campo Área de atuação é apresentada a relação de área(s) de 

atuação de competência do Ministério; 

3. No campo Área de interesse do convênio é apresentada a relação 

da(s) área(s) de interesse da respectiva área de atuação selecionada no 

item 2; 

4. No campo Tipo de GRU é apresentada o(s) tipo(s) de GRU disponível(is) 

para consulta, podendo ser multa(s), taxa(s) e etc.; 

5. No campo Nº GRU descreva, em até 28 caracteres, o número da GRU 

que deseja consultar; 

6. No campo Nº auto Infração descreva, em até 21 caracteres, o número 

do Auto de Infração a ser consultado; 

7. No campo Nº do processo descreva, em até 20 caracteres, o número 

do processo gerado automaticamente pelo sistema vinculado ao Auto de 

Infração; 
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8. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número do CNPJ (18 

caracteres) ou CPF (14 caracteres) desejado para consultar o(s) 

estabelecimento(s) ou pessoa(s) física(s); 

9. No campo Situação da GRU selecione dentre as opções disponíveis a 

situação atual da GRU a ser consultada: Cancelada, Cancelada com 

decisão de 2ª instância, Pagamento efetuado ou Pendente de 

pagamento; 

10. No campo Período selecione a data inicial e a data final de emissão do 

Auto de Infração para consultar a GRU vinculada; 

11. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; 

12. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

e 

13. Clique no botão Emitir GRU caso deseje iniciar a emissão de uma nova 

Guia de Recolhimento da União. Veja mais detalhes no tópico 4. 

 

 

3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Lista de Guias de Recolhimento da União é apresentada a relação 

da(s) GRU pesquisada(s), conforme o(s) critério(s) informado(s); 

2. Na coluna Nº GRU é(são) apresentado(s) o(s) número(s) da(s) GRU 

pesquisada(s) em destaque azul. Ao clicar sobre o número da(s) GRU, 

você pode alterá-la(s) conforme a necessidade; 
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3. Na coluna Data de emissão é(são) apresentado(s) a(s) data(s) de 

emissão da(s) GRU no sistema; 

4. Na coluna Nome/Nome empresarial é(são) apresentado(s) o(s) nome(s) 

(pessoa(s) física(s)) ou nome(s) empresarial(is) (pessoa(s) jurídica(s)) 

do(s) estabelecimento(s); 

5. Na coluna CNPJ/CPF é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) CNPJ 

ou CPF do(s) estabelecimento(s) 

6. Na coluna Tipo de GRU é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de GRU 

vinculado(s) ao(s) número(s) da(s) GRU consultada(s); 

7. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

processo(s) vinculada(s) à(s) GRU consultada(s); e 

8. Na coluna Situação da GRU é(são) apresentada(s) a(s) situação(ões) 

atual(is) do(s) número(s) da(s) GRU consultada(s). 

 

 

4 - Para a emissão de uma nova Guia de Recolhimento da União, clique no botão 

Emitir GRU. O sistema apresentará a tela para realizar o cadastramento de nova GRU 

como no exemplo abaixo: 

 
1. No campo Área de atuação selecione a área de atuação para emissão 

da GRU; 

2. No campo Área de interesse do convênio selecione a área de interesse 

para emissão da GRU; 

3. No campo Tipo de GRU selecione o tipo de Guia de Recolhimento da 
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União a ser emitida; 

4. No campo Localizador selecione o localizador para a Guia de 

Recolhimento da União a ser emitida; 

5. No campo Área de interesse selecione a área de interesse respectiva 

para a emissão da GRU; 

6. No campo Nome ou Nome empresarial é apresentado o nome do 

estabelecimento autuado. Para efetuar a inclusão da empresa que 

pagará a GRU, clique no ícone << >> para realizar a consulta. A 

seguinte tela será apresentada: 

 
1. No campo Tipo selecione o tipo de registro do 

estabelecimento no Ministério a ser consultado: 

Estabelecimento para estabelecimentos com registro, 

Prestador de Serviço para empresas prestadoras de 

serviço registradas e Não Registrado para empresas que 

não possuem registro; 

2. No campo Registro MAPA descreva, em até 9 caracteres, 

o número de registro do estabelecimento a ser consultado 

(somente para as opções Estabelecimento ou Prestador 

de Serviço, selecionadas no item 1); 

3. No campo Nome ou Nome Empresarial descreva, em até 

100 caracteres, o nome do estabelecimento (pessoa física 
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ou jurídica) a ser consultado; 

4. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número 

do CPF (14 caracteres) ou CNPJ (18 caracteres) 

desejado para consultar o(s) estabelecimento(s) ou 

pessoa(s) física(s); 

5. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, 

clique no botão Consultar; 

6. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados 

informados; 

7. Na coluna Nome ou Nome empresarial é apresentado o 

nome do estabelecimento consultado; 

8. Na coluna Nº do registro é apresentado o número do 

registro do estabelecimento consultado (caso possua 

registro como Estabelecimento ou Prestador de Serviço); 

9. Na coluna Endereço de localização é apresentado o 

endereço do estabelecimento apresentado no resultado da 

consulta; e 

10. Após consultar o estabelecimento desejado, clique no 

ícone << >> e em seguida, clique no botão Selecionar. O 

sistema fechará a janela e carregará as informações 

selecionadas na tela da emissão da GRU. 

7. No campo CNPJ/CPF é apresentado o CNPJ ou o CPF do 

estabelecimento; 

8. No campo Nº registro é apresentado o número do registro do 

estabelecimento (caso tenha); 

9. No campo Processo selecione, dentre as opções disponíveis, o número 

do processo administrativo de fiscalização (PAF) que já foi julgado. Ao 

selecionar o número de processo desejado, o sistema preencherá os 

dados de pagamento automaticamente, retornados da funcionalidade 

Julgamento de 1ª e 2ª instâncias (maiores informações clique aqui); 

Caso a GRU seja gerada de forma avulsa, este campo será habilitado 

para preenchimento; 

10. No campo Data da emissão é apresentada a data de emissão da Guia 

de Recolhimento da União no sistema; 

11. No campo Valor de referência é apresentado o valor da GRU da 
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seguinte forma: Quando o tipo de GRU for igual à Taxa, este campo deve 

ser preenchido e obrigatoriamente ser maior que zero. Quando o tipo da 

GRU for igual à Multa, este campo deve ser preenchido automaticamente 

com a somatória das multas aplicadas, localizadas na lista de sanções 

administrativas retornadas da funcionalidade Julgamento de 1ª e 2ª 

instâncias (maiores informações clique aqui); 

12. No campo Prazo é apresentado o prazo para pagamento da GRU. Este 

dado é configurado através da funcionalidade Prazos de PAF (maiores 

informações clique aqui). O prazo é calculado da seguinte forma: prazo 

configurado por área de interesse na funcionalidade Prazos de PAF + 

10 dias de tramitação; 

13. No campo Data 1º Vencimento é apresentada a data do vencimento da 

1ª parcela. O parcelamento é executado apenas para a área de interesse 

Fertilizantes. Para as demais áreas, este campo significa a data da 

emissão da GRU, definido pela data atual no sistema; 

14. No campo Qtd Parcelas é(são) apresentado(s) o(s) número(s) de 

parcela(s) para a GRU emitida. A lista pode exibir as seguintes opções: 

À vista, 2 vezes ou 3 vezes, apenas para a área de interesse 

Fertilizantes. Para as demais áreas, apenas a opção À Vista é exibida; 

15. No campo Valor das Parcelas é apresentado o valor da parcela do 

pagamento. O valor é igual ao valor da GRU dividido pela quantidade de 

parcelas, apenas para a área de interesse Fertilizantes. Para as demais 

áreas, o valor exibido neste campo é o valor total da GRU emitida; 

16. Após preencher e selecionar os campos necessários, clique no botão 

Confirmar para efetivar a inclusão da emissão da nova GRU. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

efetivar a emissão ou em Não para fechar a mensagem e retornar ao 

sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 
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registro. 

 
17. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

18. Clique no botão Voltar para retornar à tela de consulta; 

19. Em Lista de Guias de Recolhimento da União é apresentada a relação 

da(s) GRU emitida(s) conforme os dados utilizados na inclusão do 

registro; 

20. Na coluna Nº GRU é(são) apresentado(s) o(s) número(s) da(s) Guia(s) 

de Recolhimento da União emitida(s); 

21. Na coluna Valor do documento é(são) apresentado(s) o(s) valor(es) 

da(s) Guia(s) de Recolhimento da União emitida(s), incluindo as parcelas 

em caso de parcelamento exclusivo para a área de interesse 

Fertilizantes; 

22. Na coluna Data de vencimento é(são) apresentada(s) a(s) data(s) de 

vencimento da(s) Guia(s) de Recolhimento da União emitida(s), incluindo 

a exibição individual de datas de vencimento para cada parcela, em caso 

de parcelamento exclusivo para a área de interesse Fertilizantes; 

23. Na coluna Situação da GRU é(são) apresentada(s) a(s) situação(ões) 

do pagamento da(s) Guia(s) de Recolhimento da União emitida(s), 

incluindo a exibição individual das situações de pagamento para cada 

parcela, em caso de parcelamento exclusivo para a área de interesse 

Fertilizantes; 

24. Para gerar o PDF da Guia de Recolhimento da União, marque o campo 

<< >> e em seguida, clique no botão Gerar PDF. O sistema exibirá uma 

tela do navegador para efetuar o download do arquivo ou executar a 

abertura através do leitor de PDF instalado no computador. A GRU é 

apresentada conforme exemplo abaixo: 
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GRU emitida em PDF, impresso em três vias: Recibo do Sacado, Ficha de Caixa e 

Comprovante de pagamento. 
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5 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

6 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 
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Informar notificação  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais possam controlar as notificações de 

processos administrativos gerados, conforme as regras regulamentadas pelo 

Ministério. Esta funcionalidade deve ser utilizada quando a situação do processo 

apresentar os seguintes status: Aguardando Notificação de Defesa Intempestiva, 

Aguardando Notificação de julgamento de 1ª instância, Aguardando Notificação 

de Recurso Intempestivo, Aguardando Notificação de apreciação de recurso, 

Aguardando Notificação de Agravamento, Aguardando Notificação de 

julgamento de 2ª instância ou Aguardando Notificação de Manifestação de 

Agravamento Intempestiva (Mais detalhes sobre situação do PAF, clique aqui). 

Acesse o sistema, no menu Sicar e selecione a opção Informar Notificação. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Informar Notificação, o sistema apresentará a tela para 

consulta do(s) Auto(s) de Infração. Como exemplo, usaremos a área de Produtos 

Veterinários: 

https://www.helpndoc.com/create-epub-ebooks
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1. No campo Área de interesse é apresentada a relação de área(s) de 

atuação do Ministério conforme você tem acesso. Selecione a área que 

deseja pesquisar o(s) Autos de Infração; 

2. No campo Nº do processo descreva, em até 20 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, 

vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

3. No campo Nº auto de infração descreva, em até 21 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

4. No campo Período de emissão do auto de infração descreva, nos 

campos exibidos, o período de emissão do(s) Auto(s) de Infração a 

ser(em) consultado(s); 

5. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número do CNPJ (18 

caracteres) ou CPF (14 caracteres) desejado para consultar o(s) 

estabelecimento(s) ou pessoa(s) física(s); 

6. No campo Nome/Nome empresarial descreva o nome ou nome 

empresarial do estabelecimento (pessoa física ou jurídica). Ao inserir as 

três primeiras letras do estabelecimento a ser consultado, o sistema 

exibirá uma lista de sugestões (autocompletar) de nomes com os 

parâmetros informados; 

7. No campo Nº da notificação descreva, em até 21 caracteres, o número 

de notificação vinculado ao Auto de Infração a ser(em) consultado(s); 

8. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; e 

9. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados. 

 

 

3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 



SICAR 

107 / 182 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Notificações é apresentada a relação da(s) notificação(ões) do(s) 

Auto(s) de Infração, conforme o(s) critério(s) informado(s); 

2. Na coluna Nº notificação é(são) apresentado(s) o(s) número(s) da(s) 

notificação(ões) em consonância com a ação do processo respectivo em 

destaque azul. Para preencher as informações da notificação desejada, 

clique sobre ela. O sistema apresentará a tela abaixo para inclusão dos 

dados: 
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1. No campo Nº auto de infração é apresentado o número do 

Auto de Infração respectivo; 

2. No campo Data da emissão é apresentada a data da 

emissão do Auto de Infração respectivo; 

3. No campo CNPJ/CPF é apresentado o número do CNPJ 

ou CPF do Estabelecimento; 

4. No campo Nome/Nome empresarial é apresentado o 

nome (pessoa física) ou nome empresarial do 

estabelecimento; 

5. No campo Nº do processo é apresentado o número do 

processo, gerado automaticamente pelo sistema, vinculado 

ao Auto de Infração respectivo; 

6. No campo Nº notificação é apresentado o número da 

notificação em consonância com a ação do processo 

respectiva; 

7. No campo Data da notificação ao clicar sobre ele é 

apresentado um calendário em que você deve selecionar a 

data em que o autuado foi notificado conforme a ação do 

processo respectivo; 

8. No campo Ação do processo é apresentada a ação 
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corrente do processo em consonância com o número de 

notificação respectivo. As ações que podem ser exibidas 

neste campo são: Auto de infração, Julgamento de 1ª 

instância, Apreciação de recurso, Julgamento de 2ª 

instância e Agravamento de julgamento; 

9. No campo Informado VIA selecione dentre as opções 

disponíveis o tipo de notificação na qual o autuado foi 

informado da respectiva ação do processo: Aviso de 

Recebimento, Jornal de Grande Circulação, Diário 

Oficial da União, Fiscal e Duas Testemunhas e Outros; 

10. No campo Descrição da notificação descreva, em até 4 

mil caracteres, a forma como a notificação foi entregue ao 

autuado.  

Observação: Caso no campo Informado VIA (item 9) tenha 

sido selecionada a opção Outros, este campo será de 

preenchimento obrigatório; 

11. No campo Tipo de arquivo selecione entre as opções 

disponíveis o tipo de arquivo a ser anexado que servirá 

como comprovante; 

12. No campo Arquivo selecione um documento digitalizado 

(em formato PDF, JPG, PNG ou GIF), localizado no 

computador em uso, que será anexado como comprovante; 

13. Após selecionar o tipo de arquivo (item 12) e o documento 

a ser anexado (item 13), clique no botão Anexar. O sistema 

emitirá uma mensagem de inclusão do arquivo; 

 
14. Em Arquivos é apresentada a relação do(s) arquivo(s) 

anexado(s); 

15. Na coluna Arquivo é(são) apresentado(s) o(s) 

documento(s) digitalizado(s) que foi(ram) anexado(s) como 

comprovante(s) em destaque azul; 

16. Na coluna Tipo é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de 

arquivo(s) correspondente(s) ao(s) documento(s) 

digitalizado(s) como comprovante(s); 
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17. Na coluna Data do anexo é(são) apresentada(s) a(s) 

data(s) da inclusão do(s) anexo(s); 

18. Para excluir um anexo cadastrado, clique no ícone << >> 

e em seguida, clique no botão Excluir. O sistema exibirá a 

mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

efetivar a exclusão ou em Não para fechar a mensagem e 

retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de 

exclusão do arquivo. 

 
 

Observação: Caso o processo em questão já esteja em 

andamento, ou seja, apresenta trâmites avançados de 

defesa, relatoria e julgamento, o sistema não permitirá a 

exclusão ou a alteração da notificação de A.R, exibindo a 

mensagem de alerta a seguir: 

 
19. Após preencher e selecionar os campos necessários, 

clique no botão Confirmar para efetivar a inclusão do A.R. 

O sistema apresentará a mensagem de confirmação a 

seguir. Clique em Sim para efetivar a inclusão ou em Não 

para fechar a mensagem e retornar ao sistema; 
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Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de 

inclusão de registro. 

 
 

20. Clique no botão Gerar PDF caso deseje gerar um arquivo 

PDF para a notificação da ação do processo respectivo, 

conforme exemplo abaixo: 

 
21. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados 

informados; e 

22. Clique no botão Voltar para retornar à tela de consulta. 

 

3. Na coluna Ação do processo é(são) apresentada(s) a(s) ação(ões) 

do(s) processo(s) a que se refere(m) a(s) notificação(ões). Atente-se que, 

para o Auto de infração consultado, as ações do processo são 

apresentadas em ordem, da primeira ação para a última. Portanto, 

verifique a coluna Situação (item 10) para saber em qual ação do 

processo você deve clicar para emitir a notificação desejada; 

4. Na coluna Área de interesse é(são) apresentada(s) a(s) área(s) de 

interesse correspondente(s) ao(s) Auto(s) de Infração consultado(s); 



SICAR 

112 / 182 

5. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

processo(s) vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração consultado(s); 

6. Na coluna Nº auto de infração é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

do(s) Auto(s) de Infração consultado(s); 

7. Na coluna Data da emissão é(são) apresentada(s) a(s) data(s) de 

emissão do(s) Auto(s) de Infração consultado(s); 

8. Na coluna CNPJ/CPF é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) CNPJ 

ou CPF do(s) estabelecimento(s); 

9. Na coluna Nome/Nome empresarial é(são) apresentado(s) o(s) nome(s) 

(pessoa física) ou nome(s) empresarial(is) do(s) estabelecimento(s); e 

10. Na coluna Situação é(são) apresentada(s) a(s) situação(ões) atual(is) 

do(s) processo(s). 

 

 

4 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

5 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 
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Apreciar recurso  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que o Julgador de 1ª Instância analise o recurso 

interposto pelos responsáveis dos Estabelecimentos autuados. Através do Apreciar 

recurso, o Julgador de 1ª Instância pode Reconsiderar, Não reconsiderar, Tornar o 

auto de infração anulado por vício insanável ou Revisar uma sanção do 

Julgamento em 1ª Instância. 

Acesse o sistema, no menu Sicar, selecione 1ª instância e o subitem Apreciar 

recurso. 

 
 

https://www.helpndoc.com/
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2 - Após selecionar o item Apreciar recurso, o sistema apresentará a tela para 

consulta do(s) Auto(s) de Infração com apreciação vinculada. Como exemplo, 

usaremos a área de Produtos Veterinários: 

 
1. No campo Nº auto Infração descreva, em até 21 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

2. No campo Nº do processo descreva, em até 20 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, 

vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

3. No campo Nº do documento descreva, em até 21 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) documento(s) de apreciação de recurso em rascunho ou 

emitido(s); 

4. No campo Nome/Nome empresarial descreva o nome (pessoa física) 

ou nome empresarial (pessoa jurídica) do estabelecimento. Ao inserir as 

três primeiras letras do estabelecimento a ser consultado, o sistema 

exibirá uma lista de sugestões (autocompletar) de nomes com os 

parâmetros informados; 

5. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número do CPF (14 

caracteres) ou CNPJ (18 caracteres) desejado para consultar o(s) 

estabelecimento(s) de pessoa(s) física(s) ou jurídica(s); 

6. No campo Período documento selecione a data inicial e a data final da 

emissão do documento de apreciação de recurso; 

7. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; 

8. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

e 

9. Clique no botão Novo caso deseje iniciar a emissão de uma nova 

apreciação de recurso. Veja mais detalhes no tópico 4. 
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3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Lista de apreciação de recurso é apresentada a relação do(s) 

documento(s) emitido(s) de apreciação de recurso, conforme o(s) 

critério(s) informado(s); 

2. Na coluna Nº do documento é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

documento(s) de apreciação, emitido(s) para o Auto de Infração em 

destaque azul. Ao clicar sobre o(s) número(s) do(s) documento(s) de 

defesa ou recurso, você pode alterá-lo(s) conforme a necessidade; 

3. Na coluna Nº recurso é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

documento(s) de recurso(s) a ser(em) apreciado(s); 

4. Na coluna Nº auto Infração é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

Auto(s) de infração consultado(s); 

5. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, vinculado(s) ao(s) 

Auto(s) de Infração consultado(s); 

6. Na coluna CPF/CNPJ é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) CPF 

ou CNPJ do(s) estabelecimento(s); 

7. Na coluna Nome/nome empresarial é(são) apresentado(s) o(s) nome(s) 

ou nome(s) empresarial(is) do(s) estabelecimento(s) do(s) Auto(s) de 

Infração; 

 

 

4 - Para a emissão de uma nova apreciação de recurso, clique no botão Novo. O 

sistema apresentará a tela para realizar a inclusão de um novo documento como no 
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exemplo abaixo: 

 
1. No campo Nº Apreciação do recurso é apresentado o número da 

apreciação de recurso. Antes de ser emitido, o número só é apresentado 

após clicar no botão Consultar (item 4), apresentando-se como 

Rascunho, conforme exemplo acima. Após ser emitido (item 45), o 

número do termo altera, tornando-se definitivo; 

2. No campo Data de emissão é apresentada a data de emissão do 

documento de apreciação de recurso corrente; 

3. No campo Nº auto de infração descreva, em até 21 caracteres, o 

número do Auto de Infração a ser consultado; 

4. Clique no botão Consultar para que o sistema consulte o Auto de 
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Infração com a situação de Aguardando Apreciação de recurso e 

carregue os demais campos da tela; 

5. Clique no botão Limpar caso deseje apagar os dados do campo e os 

demais dados da tela preenchidos pela consulta; 

6. No campo Nº do processo é apresentado o número do processo, gerado 

automaticamente pelo sistema, vinculado ao Auto de Infração 

consultado; 

7. No campo Nome ou Nome Empresarial é apresentado o nome (pessoa 

física) ou nome empresarial (pessoa jurídica) do estabelecimento 

autuado; 

8. No campo CPF/CNPJ é apresentado o número do CPF ou CNPJ do 

estabelecimento autuado; 

9. No campo Registro MAPA é apresentado o identificador de registro do 

estabelecimento no Ministério; 

10. No campo Tipo de documento é apresentado o tipo de documento 

apresentado para análise de apreciação, no caso, recurso; 

11. Em Lista de anexo(s) é(são) apresentada(s) a relação do(s) arquivo(s) 

anexado(s) para o tipo de documento a ser apreciado; 

12. Na coluna Nome do arquivo é(são) apresentado(s) o(s) documento(s) 

digitalizado(s) que foi(ram) anexado(s) como comprovante(s) do tipo de 

documento a ser apreciado; 

13. Na coluna Tipo de documento é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de 

arquivo(s) correspondente(s) ao(s) documento(s) digitalizado(s) como 

comprovante(s) do tipo de documento a ser apreciado; 

14. Na coluna Data do anexo é(são) apresentada(s) a(s) data(s) da inclusão 

do(s) anexo(s) do tipo de documento a ser apreciado; 

15. Em Resultado da análise selecione, entre as opções disponíveis, o 

resultado da análise do recurso durante a apreciação: Decisão 

reconsiderada, Decisão não reconsiderada, Auto de infração 

anulado por vício insanável ou Revisão de sanção. Quando os 

resultados Decisão reconsiderada, Auto de infração anulado por 

vício insanável ou Revisão de sanção são escolhidos e a apreciação é 

emitida, a situação posterior do processo é alterada para Aguardando 

Notificação de Apreciação de Recurso. Caso o resultado Decisão não 

reconsiderada é escolhido e a apreciação é emitida, a situação posterior 
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do processo é alterada para Aguardando Encaminhamento para 2ª 

Instância; 

16. No campo Apreciação descreva, em até 4 mil caracteres, os argumentos 

da apreciação de recurso; 

17. No campo Sanção administrativa selecione, dentre as opções 

disponíveis, as sanções administrativas que serão incluídas para revisão 

de sanção de julgamento. Caso seja selecionada alguma sanção de 

multa, o campo Multa será exibido logo abaixo para inserção de valores. 

Observação: Este campo será exibido somente quando o resultado da 

análise (item 15) selecionado for Revisão de sanção; 

18. No campo Complementos da Sanção Administrativa (se houver) 

descreva, em até 4 mil caracteres, um complemento para a sanção 

administrativa selecionada no campo anterior. Observação:Este campo 

será exibido somente quando o resultado da análise (item 15) 

selecionado for Revisão de sanção; 

19. No campo Base legal descreva, em até 4 mil caracteres, uma lei, decreto 

ou ato normativo que se enquadre na sanção administrativa selecionada 

no campo Sanção administrativa. Observação: Este campo será 

exibido somente quando o resultado da análise (item 15) selecionado for 

Revisão de sanção; 

20. Clique no botão Incluir para incluir a sanção administrativa desejada; 

21. Clique no botão Limpar para limpar os campos de sanção; 

22. Em Lista de sanções administrativas é exibida a relação de sanções 

administrativas recuperadas tanto do Julgamento de 1ª Instância, 

quanto às novas sanções incluídas na apreciação; 

23. Na coluna Sanção é(são) apresentada(s) a(s) sanção(ões) 

administrativa(s) para o Auto de Infração; 

24. Na coluna Complemento da sanção administrativa (se houver) é(são) 

apresentado(s) o(s) complemento(s) da(s) sanção(ões) administrativa(s); 

25. Na coluna Base legal é(são) apresentada(s) a(s) lei(s), decreto(s) ou 

ato(s) normativo(s) enquadrado(s) para a(s) sanção(ões) 

administrativa(s); 

26. Na coluna Multa é(são) exibido(s) o(s) valor(es) de multa para a(s) 

sanção(ões) cadastrada(s); 

27. Para excluir uma sanção cadastrada, clique no ícone << >> e em 
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seguida, clique no botão Excluir. O sistema exibirá a mensagem de 

confirmação a seguir. Clique em Sim para efetivar a exclusão ou em Não 

para fechar a mensagem e retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de exclusão do 

arquivo. 

 
28. No campo UF selecione a Unidade da Federação da unidade 

responsável; 

29. No campo Nome da Unidade selecione a unidade responsável 

recuperada da seleção da UF no item anterior; 

30. No campo Nome do Serviço selecione o serviço da unidade 

responsável; 

31. No campo Endereço é apresentado o endereço da unidade responsável 

selecionada; 

32. No campo Município é apresentado o município de emissão da unidade 

de serviço selecionada; 

33. No campo CEP é apresentado o código de endereçamento postal da 

unidade de serviço selecionada; 

34. No campo UF selecione a Unidade da Federação na qual será emitida a 

apreciação de recurso; 

35. No campo Local selecione o município no qual será emitida a apreciação 

de recurso; 

36. No campo Lista de Assinaturas - Fiscalização é apresentado o julgador 

responsável por assinar o documento. Marque o campo << >> para 

selecionar o julgador responsável antes de clicar no botão Confirmar; 

37. Na coluna Nome é apresentado o nome do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização. A informação é recuperada do 

julgador logado no sistema; 
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38. Na coluna Cargo é apresentado o cargo do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização; 

39. Na coluna Nº Documento é apresentado o número do documento do 

responsável pela assinatura por parte da fiscalização; 

40. Na coluna Assinatura Eletrônica clique no link Assinar para assinar 

eletronicamente o documento. O sistema apresentará a tela para 

preenchimento dos campos a seguir: 

 
1. No campo Login digite seu nome de usuário, utilizado para 

acessar os sistemas informativos do Ministério; 

2. No campo Senha digite sua senha, utilizada para acessar 

os sistemas informativos do Ministério; 

3. Após preencher os campos necessários, clique no botão 

Assinar. O sistema validará as informações de usuário 

inseridas e, caso obtenha sucesso, exibirá a mensagem de 

confirmação a seguir: 

 
 

Observação: Caso você clique no botão Emitir (item 45) 

sem efetuar a assinatura eletrônica do documento, uma 

mensagem de alerta será exibida a seguir: 

 
 

41. Clique no botão Voltar para retornar à tela de consulta; 
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42. Após preencher e selecionar os campos necessários, clique no botão 

Confirmar para efetivar a criação da apreciação de recurso. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

efetivar a criação ou em Não para fechar a mensagem e retornar ao 

sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 

registro. 

  
43. Clique no botão Gerar PDF caso deseje gerar um arquivo PDF da 

apreciação de recurso. Antes da emissão, é apresentada a apreciação 

de recurso como RASCUNHO, mostrando que aquele documento ainda 

é passível de alteração. Após clicar no botão Emitir e acionar novamente 

o botão Gerar PDF, o sistema irá gerar o arquivo em PDF, sem a faixa 

de rascunho. Exemplo abaixo: 
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PDF emitido (definitivo) para Decisão não reconsiderada 

44. Caso tenha encontrado algum erro após a emissão da apreciação de 

recurso e queira invalidar o documento para gerar um novo, clique no 

botão Sem efeito. O sistema apresentará a mensagem de confirmação 

a seguir. Clique em Sim para tornar o documento inválido ou em Não 

para fechar a mensagem e retornar ao sistema; 
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Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de sucesso na 

operação. 

 
45. Após confirmar todos os dados da apreciação de recurso (item 42), 

clique no botão Emitir para a apreciação ser emitida definitivamente. O 

sistema apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em 

Sim para emitir a apreciação de recurso ou em Não para fechar a 

mensagem e retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema tornará o documento emitido, bloqueará 

os dados da tela para edição e apresentará a mensagem de sucesso a 

seguir: 

 
 

5 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

6 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 
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conforme exemplo abaixo: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Free HTML Help documentation generator 
 

Agravamento  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que o Julgador de 2ª instância possa incluir 

agravamento para julgamento, conforme as regras regulamentadas pelo Ministério. 

https://www.helpndoc.com/
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Esta funcionalidade deve ser usada caso o Julgador de 2ª instância verifique a 

necessidade de aumentar a penalidade ao estabelecimento autuado, podendo elevar 

o valor da multa aplicada ou incluir mais sanções ao julgamento. O agravamento só 

poderá ser realizado quando a situação do processo for Aguardando Julgamento em 

2ª instância. 

Acesse o sistema, no menu Sicar, selecione 2ª Instância e o subitem Agravamento. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Agravamento, o sistema apresentará a tela para consulta 

do(s) Auto(s) de Infração para inclusão de um novo agravamento. Como exemplo, 

usaremos a área de Produtos Veterinários: 

 
1. No campo Área de interesse é apresentada a relação de área(s) de 

atuação do Ministério conforme você tem acesso. Selecione a área que 

deseja pesquisar o(s) Autos de Infração; 

2. No campo Nº do processo descreva, em até 20 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, 

vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

3. No campo Nº auto de Infração descreva, em até 21 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

4. No campo Período de emissão do auto de Infração descreva, nos 

campos exibidos, o período de emissão do(s) Auto(s) de Infração a 

ser(em) consultado(s); 

5. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número do CNPJ (18 
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caracteres) ou CPF (14 caracteres) desejado para consultar o(s) 

estabelecimento(s) ou pessoa(s) física(s); 

6. No campo Nome/Nome empresarial descreva o nome (pessoa física) 

ou nome empresarial (pessoa jurídica) do estabelecimento. Ao inserir as 

três primeiras letras do estabelecimento a ser consultado, o sistema 

exibirá uma lista de sugestões (autocompletar) de nomes com os 

parâmetros informados; 

7. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; 

8. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

e 

9. Clique no botão Novo caso deseje iniciar a emissão de um novo 

agravamento. Veja mais detalhes no tópico 4. 

 

 

3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Lista de Agravamento de Julgamento é apresentada a relação 

do(s) documento(s) de agravamento vinculados ao(s) Auto(s) de 

Infração, conforme o(s) critério(s) informado(s); 

2. Na coluna Nº do documento é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

documento(s) de agravamento, emitido(s) para o(s) Auto(s) de Infração 

em destaque azul. Ao clicar sobre o(s) número(s) do(s) documento(s) de 

agravamento, você pode alterá-lo(s) conforme a necessidade, desde que 

esteja(m) em rascunho (conforme exemplo acima); 

3. Na coluna Nº auto de Infração é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

do(s) Auto(s) de infração consultado(s); 



SICAR 

127 / 182 

4. Na coluna Data da emissão é(são) apresentada(s) a(s) data(s) de 

emissão do(s) Auto(s) de Infração consultado(s); 

5. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, vinculado(s) ao(s) 

Auto(s) de Infração consultado(s); 

6. Na coluna Situação é(são) apresentada(s) a(s) situação(ões) atual(is) 

do(s) Auto(s) de Infração consultado(s); 

7. Na coluna Área de interesse é(são) apresentada(s) a(s) área(s) de 

interesse vinculada(s) ao(s) Auto(s) de Infração consultado(s); 

8. Na coluna CNPJ/CPF é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) CNPJ 

ou CPF do(s) estabelecimento(s); e 

9. Na coluna Nome/nome empresarial é(são) apresentado(s) o(s) nome(s) 

ou nome(s) empresarial(is) do(s) estabelecimento(s) do(s) Auto(s) de 

Infração consultado(s). 

 

 

4 - Para a emissão de um novo agravamento, clique no botão Novo. O sistema 

apresentará a tela para realizar a inclusão de um novo documento como no exemplo 

abaixo: 
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1. No campo Nº agravameto é apresentado o número do documento de 

agravamento. Antes de ser emitido, o número só é apresentado após 

clicar no botão Consultar (item 3), apresentando-se como Rascunho, 

conforme exemplo acima. Após ser emitido (item 24), o número do termo 

documento, tornando-se definitivo; 

2. No campo Nº do auto de Infração descreva, em até 21 caracteres, o 

número do Auto de Infração a ser consultado; 

3. Clique no botão Consultar para que o sistema consulte o Auto de 

Infração com a situação de Aguardando Julgamento em 2ª instância 

e carregue os demais campos da tela; 

4. Clique no botão Limpar caso deseje apagar os dados do campo e os 

demais dados da tela preenchidos pela consulta; 

5. No campo Nº do processo é apresentado o número do processo, gerado 

automaticamente pelo sistema, vinculado ao Auto de Infração 

consultado; 

6. No campo Nome ou Nome empresarial é apresentado o nome (pessoa 

física) ou nome empresarial (pessoa jurídica) do estabelecimento 

autuado; 
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7. No campo CNPJ/CPF é apresentado o número do CNPJ ou CPF do 

estabelecimento autuado; 

8. No campo Endereço é apresentado o endereço do estabelecimento 

autuado; 

9. No campo Município é apresentado o município do estabelecimento 

autuado; 

10. No campo UF é apresentada a Unidade Federativa do estabelecimento 

autuado; 

11. No campo CEP é apresentado o código de endereçamento postal do 

estabelecimento autuado; 

12. No campo Registro MAPA é apresentado o identificador de registro do 

estabelecimento no Ministério; 

13. No campo Descrição descreva, em até 4 mil caracteres, a exposição 

para o agravamento. Informe detalhadamente as sanções que serão 

agravadas: se serão agravadas sanções de multa,  sanções sem multa 

ou ambas. Utilize o exemplo acima como base; 

14. No campo UF selecione a Unidade da Federação na qual será emitido o 

documento de agravamento; 

15. No campo Local selecione o município no qual será emitido o documento 

de agravamento; 

16. No campo Lista de Assinaturas - Fiscalização é apresentado o fiscal 

responsável por assinar o documento. Marque o campo << >> para 

selecionar o fiscal responsável antes de clicar no botão Confirmar; 

17. Na coluna Nome é apresentado o nome do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização. A informação é recuperada do 

fiscal logado no sistema; 

18. Na coluna Cargo é apresentado o cargo do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização; 

19. Na coluna Nº Documento é apresentado o número do documento do 

responsável pela assinatura por parte da fiscalização; 

20. Clique no botão Voltar para retornar à tela de consulta; 

21. Após preencher e selecionar os campos necessários, clique no botão 

Confirmar para efetivar a criação do documento de agravamento. O 

sistema apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em 

Sim para efetivar a criação ou em Não para fechar a mensagem e 
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retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 

registro. 

  
22. Clique no botão Gerar PDF caso deseje gerar um arquivo PDF do termo 

de revelia. Antes da emissão, é apresentado o termo como RASCUNHO, 

mostrando que aquele documento ainda é passível de alteração. Após 

clicar no botão Emitir e acionar novamente o botão Gerar PDF, o sistema 

irá gerar o arquivo em PDF, sem a faixa de rascunho. Exemplo abaixo: 
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PDF emitido (definitivo) 

23. Caso tenha encontrado algum erro após a emissão do documento de 

agravamento e queira invalidá-lo para gerar um novo, clique no botão 

Sem efeito. O sistema apresentará a mensagem de confirmação a 

seguir. Clique em Sim para tornar o documento inválido ou em Não para 

fechar a mensagem e retornar ao sistema; e 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 
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registro. 

 
24. Após confirmar todos os dados do termo de revelia (item 21), clique no 

botão Emitir para o termo ser emitido definitivamente. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

emitir o documento de agravamento ou em Não para fechar a mensagem 

e retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema tornará o documento emitido, bloqueará 

os dados da tela para edição e apresentará a opção de gerar o PDF do 

termo. 

 

 

5 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

6 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 
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Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Produce online help for Qt applications 

 

Manifestação sobre agravamento  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais possam incluir, visualizar e emitir os 

arquivos de manifestação do agravamento ao Ministério, referentes a um Processo 

Administrativo de Fiscalização (PAF). Esta funcionalidade deve ser utilizada quando 

a situação do processo for Aguardando Manifestação. Caso seja solicitado pelo 

estabelecimento autuado, os fiscais podem cadastrar a manifestação sobre 

agravamento para o responsável pela empresa, anexando o(s) arquivo(s) de 

manifestação. O fiscal pode indicar também, através de análise prévia no sistema e 

em conformidade com os prazos de PAF definidos para sua área de interesse, que os 

documentos não foram apresentados pelo estabelecimento, tornando a manifestação 

https://www.helpndoc.com/feature-tour/create-help-files-for-the-qt-help-framework
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sobre agravamento intempestiva. 

Acesse o sistema, no menu Sicar, selecione 2ª Instância e o subitem Manifestação 

sobre agravamento. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Manifestação sobre agravamento, o sistema apresentará 

a tela para consulta do(s) Auto(s) de Infração para inclusão de manifestação. Como 

exemplo, usaremos a área de Produtos Veterinários: 

 
1. No campo Nº auto Infração descreva, em até 21 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

2. No campo Nº do processo descreva, em até 20 caracteres, o(s) 

número(s) do(s) processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, 

vinculado(s) ao(s) Auto(s) de Infração a ser(em) consultado(s); 

3. No campo Nº da manifestação do agravamento descreva, em até 21 

caracteres, o(s) número(s) da(s) manifestação(ões) de agravamento a 

ser(em) consultada(s); 

4. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número do CNPJ (18 

caracteres) ou CPF (14 caracteres) desejado para consultar o(s) 

estabelecimento(s) de pessoa(s) física(s) ou jurídica(s); 

5. No campo Nome/Nome empresarial descreva o nome (pessoa física) 

ou nome empresarial (pessoa jurídica) do estabelecimento. Ao inserir as 

três primeiras letras do estabelecimento a ser consultado, o sistema 

exibirá uma lista de sugestões (autocompletar) de nomes com os 

parâmetros informados; 
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6. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; 

7. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

e 

8. Clique no botão Novo caso deseje iniciar a emissão de novo(s) 

documento(s) de manifestação(ões). Veja mais detalhes no tópico 4. 

 

 

3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Lista de manifestação é apresentada a relação do(s) documento(s) 

emitido(s) de manifestação de agravamento, conforme o(s) critério(s) 

informado(s); 

2. Na coluna Nº da manifestação é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

do(s) documento(s) de manifestação de agravamento, emitido(s) para 

o(s) Auto(s) de Infração em destaque azul. Ao clicar sobre o(s) número(s) 

do(s) documento(s) de manifestação de agravamento, você pode alterá-

lo(s) conforme a necessidade, desde que o processo ainda esteja na 

situação Aguardando Manifestação; 

3. Na coluna Data da manifestação é(são) apresentada(s) a(s) data(s) de 

emissão da(s) manifestação(ões); 

4. Na coluna Nº auto de Infração é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

do(s) Auto(s) de infração consultado(s); 

5. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) 

processo(s), gerado(s) automaticamente pelo sistema, vinculado(s) ao(s) 

Auto(s) de Infração consultado(s); 

6. Na coluna CPF/CNPJ é(são) apresentado(s) o(s) número(s) do(s) CPF 
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ou CNPJ do(s) estabelecimento(s); e 

7. Na coluna Nome/nome empresarial é(são) apresentado(s) o(s) nome(s) 

ou nome(s) empresarial(is) do(s) estabelecimento(s) vinculado(s) ao(s) 

Auto(s) de Infração; 

 

 

4 - Para a emissão de uma nova manifestação de agravamento, clique no botão Novo. 

O sistema apresentará a tela para realizar a inclusão de um novo documento como no 

exemplo abaixo: 

 
1. No campo Nº auto de Infração descreva, em até 21 caracteres, o 

número do Auto de Infração a ser consultado; 

2. Clique no botão Consultar para que o sistema consulte o Auto de 

Infração com a situação de Aguardando Manifestação e carregue os 

demais campos da tela; 

3. Clique no botão Limpar caso deseje apagar os dados do campo e os 

demais dados da tela preenchidos pela consulta; 

4. No campo Nº do processo é apresentado o número do processo, gerado 

automaticamente pelo sistema, vinculado ao Auto de Infração 

consultado; 

5. No campo Situação do processo é apresentada a situação atual do 

processo para a emissão do documento respectivo; 

6. No campo Nome/Nome empresarial é apresentado o nome (pessoa 

física) ou nome empresarial (pessoa jurídica) do estabelecimento 
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autuado; 

7. No campo CPF/CNPJ é apresentado o número do CPF ou CNPJ do 

estabelecimento autuado; 

8. No campo Registro MAPA é apresentado o identificador de registro do 

estabelecimento no Ministério; 

9. Marque o campo << >> para sinalizar que a manifestação não foi 

apresentada pelo autuado (se for o caso). O fiscal deverá verificar os 

prazos de acordo com sua área de interesse para delimitar a situação de 

entrega ou não do documento de manifestação de agravamento pelo 

autuado. Ao marcar este campo, o sistema deixará de exibir os campos 

para inclusão de arquivos (itens 10 a 18); 

10. No campo Tipo de arquivo selecione entre as opções disponíveis o tipo 

de arquivo a ser anexado que servirá como comprovante para a 

manifestação de agravamento (caso seja o fiscal a preencher a 

manifestação do autuado); 

11. No campo Arquivo selecione um documento digitalizado (em formato 

PDF, JPG, PNG ou GIF), localizado no computador em uso, que será 

anexado como comprovante (caso seja o fiscal a preencher a 

manifestação do autuado); 

12. Após selecionar o tipo de arquivo (item 10) e o documento a ser anexado 

(item 11), clique no botão Anexar. O sistema emitirá uma mensagem de 

inclusão do arquivo; 

 
13. Em Arquivos é apresentada a relação do(s) arquivo(s) anexado(s); 

14. Na coluna Arquivo é(são) apresentado(s) o(s) documento(s) 

digitalizado(s) que foi(ram) anexado(s) como comprovante(s); 

15. Na coluna Tipo é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de arquivo(s) 

correspondente(s) ao(s) documento(s) digitalizado(s) como 

comprovante(s); 

16. Na coluna Data do anexo é(são) apresentada(s) a(s) data(s) da inclusão 

do(s) anexo(s); 

17. Para excluir um anexo cadastrado, clique no ícone << >> e em seguida, 

clique no botão Excluir. O sistema exibirá a mensagem de confirmação 

a seguir. Clique em Sim para efetivar a exclusão ou em Não para fechar 
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a mensagem e retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de exclusão do 

arquivo. 

 
18. O botão Tempestividade tornar-se-á habilitado apenas quando a 

situação do processo for Aguardando Tempestividade da 

Manifestação. Ao clicar no botão Tempestividade, o sistema 

apresentará a tela para preenchimento dos campos a seguir: 

 
1. No campo Manifestação tempestiva é(são) 

apresentada(s) a(s) opção(ões) para indicar se a 

manifestação de agravamento do autuado é ou não 

tempestiva; 

2. No campo Informações adicionais descreva, em até 2 mil 

caracteres, as informações adicionais sobre a 

tempestividade do agravamento; 

3. Após preencher e selecionar os campos necessários, 

clique no botão Confirmar para efetivar a tempestividade 

do agravamento. Caso você tenha selecionado Sim no 

campo Manifestação tempestiva, o sistema apresentará a 

mensagem a seguir; e 
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Caso você selecione a opção Não no campo Manifestação 

tempestiva, é apresentada a mensagem de sucesso para 

alteração de registro acima e, imediatamente, o navegador 

apresentará a opção para abrir ou salvar o PDF da 

Notificação de Manifestação Intempestiva; 

4. Clique em Voltar para retornar à tela anterior. 

19. Após preencher e selecionar os campos necessários, clique no botão 

Confirmar para efetivar a inclusão do(s) documento(s) de manifestação 

de agravamento no sistema. O sistema apresentará mensagem de 

sucesso para inclusão do registro a seguir: 

 
20. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

e 

21. Clique no botão Voltar para retornar à tela de consulta. 

 

 

5 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

6 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 

de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 
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Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Free Web Help generator 
 

Ofício de encaminhamento à PGFN - Cobrança executiva  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais possam incluir, alterar, gerar PDF e emitir 

o Ofício - Cobrança executiva, conforme regras regulamentadas pelo Ministério. Esta 

funcionalidade deve ser usada em conjunto com a funcionalidade Ofício - 

Demonstrativo de débitos (maiores informações clique aqui), desde que a situação 

do processo seja Aguardando Pagamento de GRU. Os fiscais do Ministério devem 

ficar atentos às datas de vencimento das GRU após a emissão, uma vez que o sistema 

não altera automaticamente a situação do processo quando o pagamento da GRU não 

for identificado até a data de vencimento. Desta forma, caso o pagamento não tenha 

sido baixado automaticamente até a data final de pagamento, o fiscal responsável 

poderá preencher e emitir os ofícios de encaminhamento à PGFN. 

Acesse o sistema, no menu Sicar e selecione a opção Ofícios. 

https://www.helpndoc.com/
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2 - Após selecionar o item Ofícios, o sistema apresentará a tela para consulta do(s) 

ofício(s) de encaminhamento à PGFN. Como exemplo, usaremos a área de Produtos 

Veterinários: 

 
1. No campo Área de interesse é apresentada a relação de área(s) de 

atuação do Ministério conforme você tem acesso. Selecione a área que 

deseja pesquisar o(s) ofício(s) cadastrada(s); 

2. No campo Tipo de Ofício é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de ofício de 

encaminhamento disponível(is) para consulta. Selecione o tipo Ofício de 

Encaminhamento à PGFN para - Cobrança executiva, que é o objetivo 

deste tópico; 

3. No campo Nº Ofício descreva, em até 21 caracteres, o número do ofício 

de encaminhamento a ser consultado; 

4. No campo Status é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de status 

disponível(is) para consulta do(s) ofício(s) desejado(s): Rascunho, 

Emitido ou Sem efeito; 

5. No campo Período selecione a data inicial e a data final de emissão do 

ofício de encaminhamento desejado para consulta; 

6. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, clique no 

botão Consultar; 

7. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados informados; 

e 

8. Clique no botão Novo caso deseje iniciar a emissão de novo(s) ofício(s) 

de encaminhamento à PGFN. Veja mais detalhes no tópico 4. 
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3 - Após realizar a consulta, caso o sistema encontre dado(s) para o(s) critério(s) de 

pesquisa informado(s), será apresentado o resultado conforme o exemplo abaixo: 

 
1. Em Lista de processos é apresentada a relação do(s) tipo(s) de ofício(s) 

de encaminhamento à PGFN conforme o(s) parâmetro(s) de consulta; 

2. Na coluna Nº Ofício é(são) apresentada(s) o(s) número(s) do(s) ofício(s) 

de encaminhamento à PGFN consultado(s) em destaque azul; 

3. Na coluna Tipo de Ofício é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de ofício(s) 

de encaminhamento à PGFN correspondente(s) ao(s) número(s) de 

ofício(s) consultado(s); 

4. Na coluna Data de emissão é(são) apresentada(s) a(s) data(s) de 

emissão do(s) número(s) de ofício(s) consultado(s); 

5. Na coluna Área de interesse é(são) apresentada(s) a(s) área(s) de 

interesse correspondente(s) ao(s) número(s) de ofício(s) consultado(s); 

6. Na coluna Status é(são) apresentado(s) o(s) status correspondente(s) 

ao(s) número(s) de ofício(s) consultado(s); e 

7. Para excluir um ofício de encaminhamento à PGFN, clique no ícone <<

>> e em seguida, clique no botão Excluir. O sistema exibirá a 

mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para efetivar a 

exclusão ou em Não para fechar a mensagem e retornar ao sistema; 

 
 

Observação: Conforme regras delimitadas pelo departamento de 
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tecnologia do Ministério, os documentos vinculados, emitidos ou 

tornados sem efeito no sistema Sicar não podem ser excluídos. Ao tentar 

excluir um documento nas situações mencionadas anteriormente, o 

sistema exibe a seguinte mensagem de alerta: 

 
 

Caso o status do ofício seja rascunho, após clicar em Sim no item 7, o 

sistema emitirá uma mensagem de exclusão de registro. 

 
Importante: Para alterar as informações de um ofício de 

encaminhamento em rascunho, clique no Nº do Ofício em destaque 

azul. Na próxima tela, altere as informações desejadas, como o número 

do Auto de Infração ou o local de emissão do ofício e, em seguida, clique 

no botão Confirmar. O sistema exibirá a mensagem de confirmação a 

seguir. Clique em Sim para efetivar a alteração ou em Não para fechar a 

mensagem e retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de alteração de 

registro. 

 
 

 

4 - Para a emissão de um novo Ofício de Encaminhamento à PGFN para - Cobrança 

executiva, clique no botão Novo. Selecione o tipo de ofício de encaminhamento à 

PGFN respectivo e, em seguida, clique no botão Confirmar. O sistema apresentará a 

tela de inclusão para preenchimento dos dados do termo como no exemplo abaixo: 
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1. No campo Nº Ofício é apresentado o número do ofício de 

encaminhamento à PGFN; 

2. No campo Área de interesse é apresentada a área de interesse 

vinculada ao usuário logado no sistema; 

3. No campo UF é apresentada a Unidade da Federação vinculada ao 

estabelecimento; 

4. No campo Nome/Nome empresarial é apresentado o nome do 

estabelecimento autuado. Para efetuar a inclusão da empresa 

inadimplente, clique no ícone << >> para realizar a consulta. A seguinte 

tela será apresentada: 
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1. No campo Tipo selecione o tipo de registro do 

estabelecimento no Ministério a ser consultado: 

Estabelecimento para estabelecimentos com registro, 

Prestador de Serviço para empresas prestadoras de 

serviço registradas e Não Registrado para empresas que 

não possuem registro; 

2. No campo Registro MAPA descreva, em até 9 caracteres, 

o número de registro do estabelecimento a ser consultado 

(somente para as opções Estabelecimento ou Prestador 

de Serviço, selecionadas no item 1); 

3. No campo Nome ou Nome Empresarial descreva, em até 

100 caracteres, o nome do estabelecimento (pessoa física 

ou jurídica) a ser consultado; 

4. Selecione uma das opções disponíveis e insira o número 

do CPF (14 caracteres) ou CNPJ (18 caracteres) 

desejado para consultar o(s) estabelecimento(s) ou 

pessoa(s) física(s); 

5. Após informar todos os dados necessários para a pesquisa, 

clique no botão Consultar; 

6. Clique no botão Limpar caso deseje apagar todos os dados 

informados; 
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7. Na coluna Nome ou Nome empresarial é apresentado o 

nome do estabelecimento consultado; 

8. Na coluna Nº do registro é apresentado o número do 

registro do estabelecimento consultado (caso possua 

registro como Estabelecimento ou Prestador de Serviço); 

9. Na coluna Endereço de localização é apresentado o 

endereço do estabelecimento retornado no resultado da 

consulta; e 

10. Após consultar o estabelecimento desejado, clique no 

ícone << >> e em seguida, clique no botão Selecionar. O 

sistema fechará a janela e carregará as informações na tela 

da emissão do ofício de encaminhamento. 

 

5. No campo Nome/Nome empresarial é apresentado o nome (pessoa 

física) ou nome empresarial (pessoa jurídica) do estabelecimento 

autuado retornado da consulta; 

6. No campo CNPJ/CPF é apresentado o número do CNPJ ou CPF do 

estabelecimento autuado, retornado da consulta; 

7. No campo Endereço é apresentado o endereço do estabelecimento 

autuado, retornado da consulta; 

8. No campo Município é apresentado o município do estabelecimento 

autuado, retornado da consulta; 

9. No campo UF é apresentada a Unidade Federativa do estabelecimento 

autuado, retornado da consulta; 

10. No campo CEP é apresentado o código de endereçamento postal do 

estabelecimento autuado, retornado da consulta; 

11. No campo Registro MAPA é apresentado o identificador de registro do 

estabelecimento no Ministério, retornado da consulta; 

12. No campo Atividade é(são) apresentada(s) a relação da(s) atividade(s) 

cadastrada(s) pelo estabelecimento no momento da solicitação do 

registro, retornada(s) da consulta; 

13. Após preencher os dados solicitados, clique no botão Confirmar para 

efetivar a inclusão do estabelecimento e visualizar o(s) processo(s) de 

multa(s) vencida(s); 

14. Clique em Limpar caso deseje apagar todos os dados informados e 
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recomeçar o preenchimento; 

15. Em Lista de processos é exibida a relação do(s) processo(s) com 

multa(s) vencidas, passíveis de encaminhamento à PGFN; 

16. Marque o campo << >> para selecionar um ou mais processos para 

encaminhamento à PGFN; 

17. Na coluna Nº do processo é(são) apresentado(s) o(s) número(s) de 

processo(s) vinculado(s) ao estabelecimento consultado; 

18. Na coluna Nº Auto de Infração é(são) apresentado(s) o(s) número(s) 

do(s) Auto(s) de Infração vinculado(s) ao(s) processo(s); 

19. Na coluna Nº GRU é(são) apresentado(s) o(s) número(s) da(s) Guia(s) 

de Recolhimento da União vinculada(s) ao(s) processo(s); 

20. Na coluna Valor da GRU é(são) apresentado(s) o(s) valor(es) da(s) GRU 

vinculada(s) ao(s) processo(s); 

21. Na coluna Data de vencimento é(são) apresentada(s) a(s) data(s) de 

vencimento da(s) Guia(s) de Recolhimento da União; 

22. No campo Valor total é apresentado o somatório do valor da(s) GRU 

do(s) processo(s) selecionado(s); 

23. No campo CEP descreva, em até 10 caracteres, o código de 

endereçamento postal do endereço da PGFN do seu Estado. Após inserir 

o CEP, clique no ícone << >> para realizar a consulta. Clique sobre o 

link da cidade. O sistema preencherá automaticamente os seguintes 

campos: UF, Município, Bairro e Logradouro; 

24. No campo Número descreva, em até 10 caracteres, o número do 

endereço da procuradoria do seu Estado; 

25. No campo Complemento descreva, em até 50 caracteres, o 

complemento do endereço da procuradoria do seu Estado; 

26. No campo UF selecione a Unidade da Federação na qual será emitido o 

ofício de encaminhamento; 

27. No campo Local selecione o município no qual será emitido o ofício de 

encaminhamento; 

28. No campo Lista de Assinaturas - Fiscalização é apresentado o fiscal 

responsável por assinar o documento. Marque o campo << >> para 

selecionar o fiscal responsável antes de clicar no botão Confirmar; 

29. Na coluna Nome é apresentado o nome do responsável pela assinatura 

do documento por parte da fiscalização. A informação é recuperada do 
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fiscal logado no sistema; 

30. Na coluna Cargo é apresentado o cargo do responsável pela assinatura 

por parte da fiscalização; 

31. Na coluna Nº Documento é apresentado o número do documento do 

responsável pela assinatura por parte da fiscalização; 

32. Clique no botão Voltar para retornar à tela de consulta; 

33. Após preencher e selecionar os campos necessários, clique no botão 

Confirmar para efetivar a criação do ofício de encaminhamento à PGFN 

- Cobrança executiva. O sistema apresentará a mensagem de 

confirmação a seguir. Clique em Sim para efetivar a criação ou em Não 

para fechar a mensagem e retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de inclusão de 

registro. 

  
34. Clique no botão Gerar PDF caso deseje gerar um arquivo PDF do ofício 

de encaminhamento à PGFN - Cobrança executiva. Antes da emissão, é 

apresentado o termo como RASCUNHO, mostrando que aquele 

documento ainda é passível de alteração. Após clicar no botão Emitir e 

acionar novamente o botão Gerar PDF, o sistema irá gerar o arquivo em 

PDF, sem a faixa de rascunho. Exemplo abaixo: 
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PDF emitido (definitivo) 

35. Caso tenha encontrado algum erro após a emissão do ofício de 

encaminhamento à PGFN - Cobrança executiva e queira invalidar o 

documento para gerar um novo, clique no botão Sem efeito. O sistema 

apresentará a mensagem de confirmação a seguir. Clique em Sim para 

tornar o documento inválido ou em Não para fechar a mensagem e 

retornar ao sistema; e 
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Após clicar em Sim, o sistema emitirá uma mensagem de sucesso na 

operação. 

 
36. Após confirmar todos os dados do ofício de encaminhamento à PGFN - 

Cobrança executiva (item 33), clique no botão Emitir para o termo ser 

emitido definitivamente. O sistema apresentará a mensagem de 

confirmação a seguir. Clique em Sim para emitir o ofício de 

encaminhamento à PGFN - Cobrança executiva ou em Não para fechar 

a mensagem e retornar ao sistema; 

 
Após clicar em Sim, o sistema tornará o documento emitido, bloqueará 

os dados da tela para edição e apresentará a opção de gerar o PDF do 

ofício. 

 

 

5 - Os campos sinalizados com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. Se ao 

menos um campo obrigatório não for informado, será apresentada mensagem em 

destaque para alertá-lo, conforme exemplo abaixo:  

 
 

 

6 - Após realizar a consulta, caso o sistema não encontre dado(s) para o(s) critério(s) 
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de pesquisa informado(s), é apresentada a mensagem em destaque para alertá-lo, 

conforme exemplo abaixo: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Created with the Personal Edition of HelpNDoc: Benefits of a Help Authoring Tool 
 

Ofício de encaminhamento à PGFN - Demonstrativo de débitos  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

1 - Esta funcionalidade permite que os fiscais possam incluir, alterar, gerar PDF e emitir 
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o Ofício - Demonstrativo de débitos, conforme regras regulamentadas pelo 

Ministério. Esta funcionalidade deve ser usada em conjunto com a funcionalidade 

Ofício - Cobrança executiva (maiores informações clique aqui), desde que a situação 

do processo seja Aguardando Pagamento de GRU. Os fiscais do Ministério devem 

ficar atentos às datas de vencimento das GRU após a emissão, uma vez que o sistema 

não altera automaticamente a situação do processo quando o pagamento da GRU não 

for identificado até a data de vencimento. Desta forma, caso o pagamento não tenha 

sido baixado automaticamente até a data final de pagamento, o fiscal responsável 

poderá preencher e emitir os ofícios de encaminhamento à PGFN. 

Acesse o sistema, no menu Sicar e selecione a opção Ofícios. 

 
 

 

2 - Após selecionar o item Ofícios, o sistema apresentará a tela para consulta do(s) 

ofício(s) de encaminhamento à PGFN. Como exemplo, usaremos a área de Produtos 

Veterinários: 

 
1. No campo Área de interesse é apresentada a relação de área(s) de 

atuação do Ministério conforme você tem acesso. Selecione a área que 

deseja pesquisar o(s) ofício(s) cadastrado(s); 

2. No campo Tipo de Ofício é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de ofício de 

encaminhamento disponível(is) para consulta. Selecione o tipo Ofício de 

Encaminhamento à PGFN para - Demonstrativo de débitos, que é o 

objetivo deste tópico; 

3. No campo Nº Ofício descreva, em até 21 caracteres, o número do ofício 

de encaminhamento a ser consultado; 

4. No campo Status é(são) apresentado(s) o(s) tipo(s) de status 

disponível(is) para consulta do(s) ofício(s) desejado(s): Rascunho, 






























































